
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº1/2024

 EDITAL DE LICITAÇÃO

Regido pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e subsidiariamente pela Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Decreto Municipal nº 239/2023, de 08 
de dezembro de 2023, além das demais normas pertinentes e condições estabelecidas no 
presente Edital e seus anexos.

Interessado: Município de Guaraciaba/SC
Órgãos Interessados:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Tipo de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA E-SUS 
AB APS, CDS, E-SUS ABTERRITÓRIO; RECICLAGEM DOS PROFISSIONAIS; 
DISPONIBILIZAÇÃO DE LICENÇA MENSAL DE SOFTWARE DE GESTÃO 
COM MÓDULOS INTEGRADOS AO E-SUS; SUPORTE TÉCNICO PARA 
AUXÍLIO AOS PROFISSIONAIS NA UTILIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS EM 
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES DE SAÚDE, ALÉM DA 
OBRIGATORIEDADE DE INSTALAÇÃO, ATUALIZAÇÃO E BACKUP DIÁRIO 
DO SISTEMA E-SUS; SUPORTE TÉCNICO NO PROCESSO DE CONTROLE E 
AVALIAÇÃO E AUXÍLIO NA UTILIZAÇÃO E NO PROCESSO DE ENVIO DE 
PRODUÇÃO COM SISTEMAS E-SUS, BPA, FPO, SIA, SCNES, TABNET, 
SIGTAP, SISAB.

DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

Período de 
recebimento das 
propostas

Das 8h1 do dia 17 de JANEIRO de 2024 até às 08h00 do dia
31 de JANEIRO de 2024, por meio do Portal de Compras 
Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br).

Início da Sessão de 
Disputa de Preços 
(lances)

31 de janeiro de 2024 às 08h15, por meio do Portal de Compras 
Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br).

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


Local Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis na página inicial do site do Portal de Compras 
Públicas: www.portaldecompraspublicas.com.br.

Caso os fornecedores tenham alguma dúvida quanto a este certame, solicita-se que entrem 
em contato por meio dos telefones (49) 3645-2022, com o Departamento de Compras, 
Licitações e Contratos do Município de Guaraciaba/SC.

1. PREÂMBULO

1.1 O MUNICIPIO DE GUARACIABA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 
estabelecida na Rua presidente Kennedy, n° 455, Centro, inscrito no CNPJ sob nº 11.355.924/0001-27, neste ato 
representado, representado neste ato pela sua Ordenadora, Srta. Daiane Dorigon,  no uso de suas atribuições, em 
conformidade com a  Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021, e Decreto Municipal nº 
239/2023, de 08 de dezembro de 2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006 e alterações posteriores, torna público para conhecimento dos interessados que será realizada licitação 
na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, por meio da utilização de 
recursos da tecnologia da informação (internet), através do Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br):

1.2 A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e manutenção do 
inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no Diário Oficial dos Municípios (DOM), em Jornal de Grande 
Circulação Diária, no Portal Transparência do Município de Guaraciaba/SC 
(guaraciaba.atende.net) e no Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br).

1.3 As quantidades descritas no Anexo I deste Edital são estimativas máximas 
para fornecimento durante 12 (doze) meses, com entregas em períodos alternados e 
quantidades definidas de acordo com as necessidades das Secretarias Solicitantes. 
Portanto, caberá à detentora da ata, entregar o objeto requerido independente dos 
quantitativos e volumes solicitados.

1.4 O presente certame fora baseado em Estudo Técnico Preliminar (ETP) 
realizado pelos setors requisitantes.

2 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1 Poderão participar desta licitação as empresas do ramo de atividade pertinente 
e compatível ao objeto licitado que atenderem todas as exigências constantes neste 
Edital, inclusive quanto à documentação, estiverem devidamente credenciadas no Portal 
de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) e que preencham os 
requisitos legais para o exercício da atividade objeto do presente certame.
2.2 Será vedada a participação, em qualquer fase do processo licitatório, dos 
interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

2.2.1 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.2.2 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau;
2.2.3 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.2.4 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.2.5 Agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria.
2.2.6 Empresas que se encontrarem sob falência, ou em fase de dissolução ou liquidação, 
conforme Lei nº 11.101/2005.
2.2.7 Empresas declaradas inidôneas por qualquer Órgão da Administração Pública direta 
ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, bem como as que estejam 
punidas com impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública no âmbito do 
Município de Guaraciaba/SC, nos termos do art. 156, da Lei Federal n. 14.133/2021.
2.2.8 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados;
2.2.9 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários.

2.3 O impedimento de que trata o item 2.2.1, será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da  sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante.
2.4 A situação de suspensão e impedimento inclui a verificação junto ao CEIS 
(Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas)2 e ao CNEP (Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas)3, ambos mantidos pelo Poder Executivo Federal.
2.5 Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.
2.6 Da justificativa pela não exclusividade de itens para microempresa ou 
empresa de pequeno porte:

Considerando que a licitação em referência tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA E-SUS AB APS, CDS, E-SUS 
ABTERRITÓRIO; RECICLAGEM DOS PROFISSIONAIS; DISPONIBILIZAÇÃO 
DE LICENÇA MENSAL DE SOFTWARE DE GESTÃO COM MÓDULOS 
INTEGRADOS AO E-SUS; SUPORTE TÉCNICO PARA AUXÍLIO AOS 
PROFISSIONAIS NA UTILIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS EM HORÁRIO DE 
FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES DE SAÚDE, ALÉM DA 
OBRIGATORIEDADE DE INSTALAÇÃO, ATUALIZAÇÃO E BACKUP DIÁRIO 
DO SISTEMA E-SUS; SUPORTE TÉCNICO NO PROCESSO DE CONTROLE E 
AVALIAÇÃO E AUXÍLIO NA UTILIZAÇÃO E NO PROCESSO DE ENVIO DE 
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PRODUÇÃO COM SISTEMAS E-SUS, BPA, FPO, SIA, SCNES, TABNET, 
SIGTAP, SISAB.

2.6.1 Considerando que é notório que a restrição à participação de outras empresas, 
apesar de amparadas pela Lei Complementar nº 123/2006, não é absoluta, conforme 
expressa o art. 49 da referida legislação;
2.6.2 Considerando que o disposto no inciso II e III do art. 49 da Lei Complementar nº 123 
prevê a possibilidade de justificativa a fundamentar a não realização de licitação com 
tratamento diferenciado;
2.6.3 Considerando que se observa que a Lei Complementar nº 123/2006 visa ampliar a 
participação das ME/EPP nas licitações, mas não de elevar a hipossuficiência econômica 
dessas acima do interesse público, resguardando os princípios pertinentes ao presente 
certame, como o da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando a 
“proposta mais vantajosa para a Administração”, conforme é vislumbrado no art. 5º da Lei n. 
14.133/21;

Considerando que o art. 5º do Decreto nº 8.538/2015 não desampara as ME/EPP, contemplando o 
critério de desempate ficto e oportunizando equilíbrio na disputa com as demais empresas;
2.6.4 Em virtude dos apontamentos relatados acima é que se justifica a não realização DE 
EXCLUSIVIDADE no presente certame para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.

3 DO CREDENCIAMENTO

3.1 Serão utilizados, para a realização deste certame, recursos de tecnologia da 
informação, compostos por um conjunto de programas de computador que permitem 
confrontação sucessiva através do envio de lances dos licitantes, com plena visibilidade 
para o Pregoeiro  e total transparência dos resultados para a sociedade, através da Rede 
Mundial de Computadores – Internet.
3.2 A realização do procedimento estará a cargo do Pregoeiro e do Portal de 
Compras Públicas, empresa contratada para, através da rede mundial de computadores, 
prover o sistema de compras eletrônicas.
3.3 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do certame 
deverão dispor de um cadastro prévio junto ao Portal de Compras Públicas.

3.3.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.
3.3.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal da 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para a 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
3.3.3 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 
responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Guaraciaba, 
promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros.

3.4 Como requisito para a participação no pregão, em campo próprio do sistema 
eletrônico, o licitante deverá manifestar pleno conhecimento e atendimento às exigências 
de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências previstas no 
Edital e seus Anexos.

3.4.1 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará a licitante às sanções previstas no Edital e na legislação vigente.

3.5 A licitante, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para cadastrar proposta 
e/ou dar um lance no evento, terá expressado sua decisão irrevogável de concluir a 



transação a que se refere o evento, nos valores e condições da referida proposta/lance, 
e caso essa proposta/lance seja a classificada, será reputado perfeito e acabado o 
contrato de compra e venda do produto negociado.
3.6 A licitante é inteiramente responsável por todas as transações assumidas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta, 
assim como os lances inseridos durante a sessão pública.
3.7 Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de 
sua desconexão.
3.8 Todos os custos decorrentes do credenciamento no Portal de Compras 
Públicas, da elaboração e apresentação de propostas, serão de responsabilidade da 
licitante.

4 DO ENVIO DAS PROPOSTAS

4.1 Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico, a licitante deverá 
encaminhar a proposta de preços e os documentos de habilitação exigidos no Edital, 
exclusivamente, por meio do Portal de Compras Públicas, até a data e hora 
estabelecidos, quando, então, se encerrará automaticamente a fase de recebimento de 
propostas.

4.1.1 Os documentos de habilitação deverão estar no formato PDF.
4.1.2 Os documentos de habilitação da licitante melhor classificada serão disponibilizados 
para avaliação do Pregoeiro e para acesso público somente após o encerramento da sessão 
pública de lances.

4.2 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. Após o início da 
sessão pública do pregão eletrônico não caberá desistência da proposta e/ou do 
lance ofertado, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 
pelo pregoeiro.
4.3 A licitante que deixar de apresentar a documentação, apresentar 
documentação falsa ou não mantiver sua proposta, será inabilitada do certame e ficará 
passível da aplicação de multa, assim como a decretação da suspensão temporária do 
direito de licitar e contratar com o Município de Guaraciaba.
4.4 As propostas econômicas devem compreender a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
4.5 O licitante deverá apresentar eventuais documentos complementares à 
proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados pelo pregoeiro em sede de 
diligências, no prazo a ser indicado pela Comissão.

5 DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

5.1 A proposta de preços eletrônica deverá ser apresentada com base no VALOR 
UNITÁRIO DO ITEM, exclusivamente mediante o cadastramento no sistema PREGÃO 
ELETRÔNICO, Das 8h do dia 17 de janeiro de 2024 até às 8h do dia 31 de JANEIRO 
de 2024.

5.1.1 A proposta deverá conter o PREÇO UNITÁRIO e o PREÇO TOTAL de cada item 
ofertado, expresso em reais com, no máximo, 02 (duas) casas decimais, válido para ser 



praticado desde a data da apresentação da proposta até o efetivo pagamento.
5.1.2 Os campos “MARCA”, “FABRICANTE” e “DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM” 
deverão ser preenchidos de acordo com os subitens 5.3.1 a 5.3.3 deste Edital.

5.2 A proposta de preços final atualizada deverá ser apresentada no formato 
PDF, em papel timbrado da empresa, contendo os dados de identificação (razão social, 
CNPJ, endereço completo, telefone e e-mail para contato), identificada e assinada na 
última página e rubricada nas demais pelo representante legal da empresa. Deverá 
conter, ainda:

5.2.1 Descrição completa e detalhada de cada item classificado, especificando a marca, o 
modelo e o fabricante;
5.2.2 Especificação do preço unitário e total de cada item classificado, expresso em reais, 
com, no máximo, 2 (duas) casas decimais;
5.2.3       Especificação do valor total da proposta, em numeral e por extenso;
5.2.4 Declaração de que o preço proposto compreende todas as despesas referentes ao objeto do 
presente certame, conforme subitem 5.2;
5.2.5 Prazo de validade6 da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, 
contados da data de sua apresentação;

5.2.6 Especificação do prazo de entrega do objeto.
5.3 Para inserção de sua proposta inicial, a licitante deverá observar 
rigorosamente a descrição e unidade de fornecimento do objeto, constante neste Edital e 
seus Anexos.

5.3.1 No campo “MARCA” da proposta eletrônica, deverá ser especificada uma única 
marca e modelo para cada item ofertado. Não serão aceitas expressões do tipo 
“diversas”, “marcas diversas”, “própria” ou quaisquer outras, exceto para 
contratação de serviços.
5.3.2 Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da 
proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou 
logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa 
levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances, exceto para contratação 
de serviços.
5.3.3 No campo “FABRICANTE” da proposta eletrônica, deverá ser especificado um único 
fabricante para cada item ofertado. Não serão aceitas expressões do tipo “diversas”, 
“fabricantes diversos”, ou quaisquer outras.
5.3.4 No campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM” da proposta eletrônica, deverão ser 
incluídas somente informações que complementem a especificação do produto.

5.4 As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem usufruir dos 
benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/06, deverão clicar SIM no 
campo “Declaro  para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas neste ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/COOP, conforme Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na 
íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência”.

5.4.1 Aqueles  que  se  enquadrarem  no   item   5.4,   deverão   observar   o   limite   de 
R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte 
que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
5.4.2 Caso a empresa assinale a opção NÃO, a mesma será tratada sem os benefícios da 
Lei Complementar nº 123/06.

5.5 As propostas que atenderem os requisitos do Edital e seus Anexos serão 
verificadas quanto a erros, os quais poderão ser corrigidos pelo Pregoeiro da seguinte 



forma:
a) erros de transcrição das quantidades previstas, mantém-se o preço unitário e corrige-se 
a quantidade e o preço total;
b) erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, mantém-se o 
preço unitário e a quantidade, retificando o preço total;
c) erro de adição, mantém-se as parcelas corretas e retifica-se a soma.

5.6 O valor total da proposta poderá ser ajustado/retificado pelo Pregoeiro em 
conformidade com os procedimentos acima para correção de erros. O valor resultante 
constituirá o total da proposta.
5.7 Poderão ser inseridas correções/anotações para esclarecimentos da proposta, 
desde que não configure alteração de condições de pagamento, prazo ou quaisquer 
outras que importem em modificação nos seus termos originais quanto ao mérito.

5.8 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na 
proposta ou incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não 
sendo aceitos pleitos de acréscimos a esse a qualquer título.
5.9 O pregoeiro poderá convocar técnicos da (s) área (s) pertinente(s) ao objeto 
licitado, quando houver necessidade de emitir parecer técnico, para garantir que as 
propostas apresentadas atendam as especificações mínimas exigidas referentes ao 
objeto licitado.
5.10 Verificando-se no curso da análise das propostas o descumprimento de 
qualquer requisito exigido neste edital e seus anexos, e desde que não se possa utilizar 
o disposto no subitem 5.3, a proposta será desclassificada.

5.10.1 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, 
acompanhado em tempo real por todos os participantes.

5.11 Caso a proposta ofertada pela licitante vencedora do certame não atenda às 
características exigidas neste edital, serão convocadas pela ordem de classificação, 
tantas licitantes quanto forem necessárias, até que se consiga adjudicar o licitante 
vencedor.
5.12 A licitante que desejar desistir da proposta apresentada deverá fazê-lo antes 
da etapa de lances, com pedido justificado e decisão motivada do Pregoeiro.
5.13 O pregoeiro poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores esclarecimentos 
sobre a composição dos preços propostos.

5.14 A licitante poderá promover oferta para todos os ITENS ou para um ou mais ITENS
individualmente, desde que satisfaça todas as demais exigências do edital.

5.15 Não será aceita oferta de serviços com especificações que não se enquadrem 
nas indicadas no Termo de Referência deste Edital.
5.16 A apresentação de proposta, neste certame, implica na plena aceitação, por 
parte da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, além do 
dever de cumpri- las, correndo por conta das empresas interessadas todos os custos 
decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida 
nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos.

6 DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

6.1 As empresas licitantes deverão apresentar os documentos constantes nos 
itens 6.1.1 a 6.1.3, abaixo arrolados, para a sua habilitação no certame, os quais 
deverão estar válidos e em vigor na data da sessão de abertura e julgamento das 
propostas, da seguinte forma:

a) em original (digitalizado);



b) em cópia autenticada por cartório competente (digitalizado);
c) em cópia autenticada por servidor municipal, mediante a apresentação de originais 
para confronto8 (digitalizado); ou
d) através de publicação em órgão da imprensa oficial.

6.1.1 Da Habilitação Jurídica
6.1.1.1 Declaração da proponente de que não pesa contra si, declaração de 
idoneidade (Anexo III);

6.1.1.2 Deverá apresentar, ainda:
a.1) ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor) consolidado ou acompanhado de 
todas as alterações posteriores, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado, em 
se tratando de sociedades comerciais;
a.2) no caso de sociedades por ações, o ato constitutivo deve estar acompanhado da ata 
da assembleia da última eleição dos administradores;
a.3) no caso de sociedades civis e simples, o ato constitutivo deve estar acompanhado de 
prova da investidura ou nomeação da administração em exercício.

6.1.1.3 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir.
6.1.1.4 Declaração da licitante que cumpre as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 
lei e em outras normas específicas (Anexo V);
6.1.1.5 As microempresas e empresas de pequeno porte que tenham interesse 
em participar deste certame usufruindo dos benefícios concedidos pela Lei 
Complementar nº 123/2006, deverão apresentar a documentação disposta nos 
subitens seguintes, que ficarão condicionados à comprovação do porte 
informado no cartão CNPJ da licitante:
6.1.1.5.1 Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado da licitante ou 
Certidão do Registro Civil de Pessoa Jurídica, emitida em até 1 (um ano) da data 
do registro da proposta.
6.1.1.5.2 Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte emitida pela licitante (Anexo II);

6.1.1.5.2.1 As licitantes que se enquadrem no item 6.1.1.5., deverão 
declarar, se for o caso, a observância do limite de R$ 4.800.000,00 na 
licitação, limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, 
no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores  somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte.
6.1.1.5.2.2 As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo 
Simples Nacional deverão declarar que se enquadram nessa situação, se for 
o caso.

6.1.1.5.3 A não apresentação dos documentos de que trata o item 6.1.1.5, leva 
ao entendimento de que as empresas proponentes não têm interesse nos 
benefícios previstos na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
ou que não se enquadram nesta categoria jurídica.
6.1.1.5.4 A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se 
enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime 
de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas na Lei Federal nº 



14.133/2021, garantido o direito ao contraditório e a ampla defesa.

6.1.2. Da Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista9

6.1.2.1. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o licitante for 
pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), se o licitante for 
pessoa jurídica.
6.1.2.2. Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual.
6.1.2.3. Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Federal e com a Dívida Ativa da União, 
mediante apresentação da Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) 
Conjunta de Débitos relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social), expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
6.1.2.4. Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante, mediante apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) 
de Débitos Estaduais, expedida pelo órgão competente;
6.1.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 
mediante apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de 
Débitos Municipais, expedida pelo órgão competente;
6.1.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do 
FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos por 
Lei;
6.1.2.7. Prova de inexistência de débitos trabalhistas, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pela Justiça do Trabalho, conforme Lei 
Federal nº 12.444/2011, disponível no site: www.tst.jus.br/certidao.
6.1.2.8. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, entretanto, ficam obrigadas a apresentar toda documentação exigida 
no edital, inclusive, as pertinentes à comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
6.1.2.9. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal (Anexo IV).

6.1.3. Da Qualificação Econômico-Financeira
6.1.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante.

7.2 Da apresentação dos documentos
7.2.1 Documentos obtidos na rede Internet serão aceitos e considerados como 

originais, ainda que sejam apresentados através de cópia simples, desde 
que seja possível a sua verificação e confirmação de validade pelo 
Pregoeiro, na fase de habilitação.

7.2.2 As licitantes que, por sua natureza ou por força de lei, estiverem 
dispensadas da apresentação de determinados documentos de 
habilitação, deverão apresentar declaração identificando a situação e 
citando os dispositivos legais pertinentes.

7.2.3 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de 
documento” em substituição aos documentos requeridos no Edital e 
seus Anexos.

7.2.4 Toda a documentação deverá ser apresentada em nome da empresa 
licitante, ou seja, se matriz, documentos da matriz, se filial, documentos da 

http://www.tst.jus.br/certidao


filial, salvo aqueles que somente são emitidos em nome da matriz.
7.2.5 Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista 

de microempresa e/ou empresa de pequeno porte, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, do qual o termo inicial corresponderá ao 
momento em que a proponente for declarada a vencedora do certame, 
prorrogável por igual período, a requerimento da interessada e a critério da 
Administração Pública, para regularização da documentação, nos termos 
do art. 43, da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 
2006.

7.2.5.1 A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, 
implicará na decadência do direito da microempresa ou empresa de 
pequeno porte à contratação, sem prejuízo das sanções 
administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações 
contratuais previstas neste edital e na legislação vigente aplicável à 
matéria (advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a 
Administração), facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato ou revogar a licitação.

7.2.6 O  Pregoeiro e/ou a Equipe de Apoio, poderá no ato da sessão, 
verificar o eventual descumprimento das condições de participação das 
empresas participantes, especialmente, quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou futura contratação.

7.2.6.1 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro, julgará 
a licitante inabilitada, por falta de condição de participação.

7.2.7 Para as empresas cadastradas no Município, a documentação 
poderá ser substituída pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, 
desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o registro 
cadastral esteja no prazo de validade.

7.2.7.1 A substituição referida no item 7.2.7., somente terá 
eficácia em relação aos documentos que tenham sido efetivamente 
apresentados para o cadastro e desde que estejam atualizados na 
data da sessão, constante no preâmbulo.
7.2.7.2 Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para 
cadastro, esteja com o prazo de validade expirado, o licitante deverá 
regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como 
complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação.

7.2.8 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será 
permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo 
em sede de diligência, para:

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas.

7.2.9 Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível 
a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8. DA CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES



8.1 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 
fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos no edital.

8.2 Serão desclassificadas as propostas que:
a) contiverem vícios insanáveis;
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 
a contratação;
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável.

8.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente 
em relação à proposta mais bem classificada.
8.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar 
direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a 
proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.
8.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará 
início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

8.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.
8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, 
observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras:

8.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do 
valor consignado no registro.
8.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por 
ele ofertado e registrado pelo sistema.
8.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que 
for recebido e registrado primeiro.
8.7.4 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao 
menor já ofertado.
8.7.5 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à 
proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a 
Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações.

8.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

9. DO MODO DE DISPUTA

9.1 Aberta a etapa competitiva, a licitante poderá encaminhar lances, exclusivamente por 
meio da plataforma eletrônica. 
9.1.1 A licitante poderá oferecer lances sucessivos, considerando o valor unitário do 
item/lote, observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 
9.2 A licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ela ofertado e 
registrada pela plataforma eletrônica.
9.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro na plataforma eletrônica. 
9.4 Se algum licitante fizer um lance que esteja em desacordo com a licitação (preços e 
diferenças inexequíveis ou excessivas), poderá tê-lo cancelado pelo (a) pregoeiro (a) 



através do sistema. 
9.5 Durante a sessão pública a licitante será informada em tempo real do menor lance 
registrado, vedada a identificação do seu detentor. 
9.6 A etapa de lances da sessão pública será no modo de disputa Aberto nos termos da 
Lei Federal n° 14.133, de 2021 e Instrução Normativa SEGES/ME Nº 73, de 2022, 
conforme segue: 
9.6.1. A etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração desta etapa. 
9.6.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
9.6.3 Na hipótese de não haver novos lances, a etapa será encerrada automaticamente. 
9.7 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) agente de contratação 
poderá admitir o reinício da disputa aberta. 
9.7.1 Após o reinício previsto no item 9.7, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
9.7.2 Encerrada a etapa de que trata o item 9.7.1 o sistema ordenará e divulgará os 
lances em ordem crescente. 
9.7.3 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de 
desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.8 Durante o modo de disputa aberto, se algum licitante de forma equivocada, ofertar um 
lance com valor inexequível poderá solicitar o cancelamento deste, em campo próprio na 
plataforma eletrônica, sendo analisado pelo (a) agente de contratação o seu deferimento. 
9.9 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o (a) agente de contratação, no 
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos 
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
9.10 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o (a) agente de contratação 
persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e 
reiniciada após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
9.11 O licitante é inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta, assim 
como os lances inseridos durante a sessão pública. 
9.12 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de 
sua desconexão.

10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

10.1 Encerrada a etapa de lances e, classificando-se em primeiro lugar empresa de 
grande ou médio porte, notadamente, para os itens que não sejam exclusivos para 
ME/EPP, será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 
123/2006, conforme segue:

10.1.1 Identificar-se-ão as propostas ofertadas por microempresas ou 
empresas de pequeno porte que se encontrem até 5% (cinco por cento) 
superiores à primeira classificada, desde que esta também não seja 
microempresa ou empresa de pequeno porte;



10.1.2 Ocorrendo o empate ficto, na forma do subitem anterior, a 
microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela classificada em primeiro lugar, no 
prazo de 5 (cinco) minutos, situação em que passará à condição de primeira 
colocada;
10.1.3 Se a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada por meio 
do sistema não apresentar nova proposta inferior à de menor preço, será 
facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas ou empresas de 
pequeno porte remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do subitem 
10.1.1, a apresentação de nova proposta no prazo previsto no subitem anterior.

10.2 Na hipótese de não ser adjudicado o objeto a microempresa ou empresa de 
pequeno porte enquadrada no subitem 10.1.1, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente classificada em primeiro lugar.
10.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no subitem 10.1.1, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta.
10.4 Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfizer as 
exigências do subitem 10.1.1, será declarada melhor classificada do item/lote a licitante 
detentora da proposta originariamente de menor valor.
10.5 O disposto nos subitens 10.1.1 a 10.1.3 não se aplica às hipóteses em que a 
proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa ou empresa 
de pequeno porte, bem como às empresas que deixarem de declarar a condição de 
beneficiárias da Lei Complementar nº 123/06 no momento do envio de suas propostas 
pelo sistema.
10.6 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os 
seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação;
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos na Lei Federal n. 14.133/2021;
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle.

10.7 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

a) empresas estabelecidas no território do Estado de Santa Catarina;
b) empresas brasileiras;
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009.

10.8 As regras previstas no item 10.6. e 10.7. não prejudicarão a aplicação do 
disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

11. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

11.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro 



encaminhará, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas no Edital.

11.1.1 O licitante que receber solicitação de negociação deverá responder 
dentro do prazo estipulado na sessão pelo Pregoeiro.
11.1.2 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser 
acompanhada pelos demais licitantes.

11.2 No critério de julgamento das propostas, considerar-se-á vencedora a licitante 
que, tendo sido classificada, estiver de acordo com os termos deste Edital e seus 
Anexos, e ofertar o MENOR PREÇO POR ITEM.
11.3 O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado 
pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo 
motivadamente a respeito.
11.4 Concluída a negociação, a licitante melhor classificada deverá 
encaminhar via sistema, através de campo próprio no Portal de Compras Públicas, a 
proposta adequada ao último lance ofertado, os documentos de qualificação técnica 
e, se necessário, os documentos complementares, no prazo de até 24 (vinte e quatro) 
horas, contadas da solicitação do Pregoeiro no sistema.

11.4.1 A proposta de preços atualizada, os documentos de qualificação 
técnica e os documentos complementares deverão estar no formato PDF.

11.5 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para aquisição do objeto e verificará a 
habilitação do licitante conforme disposições do Edital.
11.6 O Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, 
e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

11.6.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, a sessão pública será reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata.

11.7 Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não 
atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente 
e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao Edital.
11.8 Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor.
11.9 O Pregoeiro poderá suspender ou reabrir a sessão pública a qualquer 
momento, justificadamente.
11.10 O sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas disponibilizará as Atas e 
Relatórios, que poderão ser visualizados e impressos pelos interessados.

12. DOS RECURSOS

12.1 Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação 
ou de lavratura da ata, em face de:

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 
registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;
b) julgamento das propostas;



c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
d) anulação ou revogação da licitação.

12.2 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá 
início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

12.3 Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item
12.1. do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições:
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
b) a apreciação dar-se-á em fase única.
12.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 
encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
12.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento.
12.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.7. O recurso e as contrarrazões de recurso deverão ser realizados exclusivamente por 
meio eletrônico através do Portal de Compras Públicas.
12.7.1. Não serão aceitos recursos encaminhados via e-mail.
12.8. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento às 
interessadas, através de publicação no Portal de Compras Públicas e Site do Município de 
Guaraciaba.
12.9. Não serão considerados os recursos interpostos após os respectivos prazos legais e 
aqueles encaminhados por meios que não o Portal de Compras Públicas.
12.10. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, a 
licitante que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou 
irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
12.11. O acompanhamento dos resultados, recursos e atos pertinentes a este Edital 
poderão ser consultados no Portal de Compras Públicas, que será atualizado a cada nova 
etapa do certame.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

13.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos 
de impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores 
à data fixada para abertura da sessão pública.
13.2 Os pedidos de esclarecimento, providências ou impugnações ao edital deverão 
ser encaminhados por meio eletrônico através do Portal de Compras Públicas ou do 
Protocolo Eletrônico do Município de Guaraciaba, dirigidas o Pregoeiro.

13.2.1 Não serão aceitas impugnações/pedido de esclarecimentos encaminhados via e-mail.
13.3 O horário limite para recebimento das impugnações é às 23h59min da data 
especificada no sistema.
13.4 Acolhida a impugnação que implique na alteração do Edital, capaz de afetar a 
formulação das propostas, será designada nova data para a realização do certame, 
quando será novamente publicado pelos mesmos meios inicialmente divulgados.
13.5 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar 
deste pregão até o trânsito em julgado pertinente à decisão.
13.6 Em qualquer ocasião antecedente à data de entrega das propostas, o  



Pregoeiro poderá, por iniciativa própria ou em consequência de manifestação ou 
solicitação de esclarecimento das licitantes, realizar modificações nos termos do Edital 
que não influenciem na elaboração das propostas de preços.
13.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas através do 
Portal de Compras Públicas e do Portal da Transparência do Município e vincularão os 
participantes e a administração.

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS

14.1 Dos Recursos Orçamentários:
14.1.1 Os Recursos orçamentários serão atendidos pelas dotações do 
orçamento vigente da municipalidade e constarão na Ordem de Compra emitida 
pela Administração Municipal.

14.2 Dos Recursos Financeiros:
14.2.1 Os Recursos Financeiros serão de origem própria e ou de 
transferências constitucionais e legais.

15. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

15.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 
poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 
que presente ilegalidade insanável;
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

15.2 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com 
vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e 
dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.
15.3 O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser 
resultante de fato superveniente devidamente comprovado.
15.4 Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia 
manifestação dos interessados.

16. DA CONTRATAÇÃO

16.1 Homologado o resultado da licitação e respeitada a ordem de classificação, 
será formalizada a contratação, Minuta do Contrato (Anexo VI).
16.2 O Município convocará a licitante vencedora para firmar assinatura 
digital/eletrônica do Contrato, que será encaminhado à contratada no e-mail 
informado na proposta, no prazo de 03 (três) dias úteis, podendo este prazo ser 
prorrogado, a critério da Administração, por igual período e por uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado.

16.2.1 O Contrato o poderá ser firmada por representante legal, diretor ou 
sócio da empresa, devidamente munido, respectivamente, de procuração ou 
contrato social e cédula de identificação da (s) licitante(s) vencedora(s).

16.3 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 



contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 
condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 
vencedor.
16.4 Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
16.5 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 
item 16.3 deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

16.6 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão licitante.
16.7 O exposto no item 16.6. não se aplicará aos licitantes remanescentes 
convocados na forma do item 16.5., alínea “a”.

17. DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

17.1 A empresa vencedora deverá executar o objeto contratado de acordo com o 
Anexo I, Termo de Referência do Edital.
17.2 O objeto licitado deverá ser entregue pela licitante pelo valor aprovado no 
processo, sendo vedada a cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir 
no valor licitado.
17.3 O objeto do presente contrato será recebido na forma do art. 140 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.
17.4 O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a contratada de eventual 
responsabilização em âmbito civil pela perfeita execução do contrato.

18. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO

18.1 A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras 
Decreto Municipal nº 239/2023, de 06 de dezembro de 2023, que regulamenta a Lei 
Federal nº 14.133/2021.
18.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 
mais fiscais do contrato, a ser indicado pela Secretaria requisitante do certame, 
especialmente designados, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 
atribuição.
18.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados.
18.4 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 
que ultrapasse sua competência.
18.5 A contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 



verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe 
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações 
de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto do 
contrato.
18.6 A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a 
responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor contratado, no que concerne 
ao objeto da respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o 
Município ou a terceiros.
18.7 A ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica 
em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, o fornecedor, 
sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos  
danos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

19.1 São obrigações da CONTRATADA, além de outras inerentes ou decorrentes 
da presente contratação:

19.1.1 Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 
cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto 
todas as despesas com encargos fiscais, encargos sociais e trabalhistas, 
previdenciários, todos os tributos incidentes e demais encargos, inclusive 
benefícios, taxa de administração e lucro, ou seja, todos os custos diretos e 
indiretos, mesmo os não especificados, necessários ao perfeito fornecimento dos 
serviços pela CONTRATADA;
19.1.2 Prestar os serviços ou fornecer os materiais em estrita conformidade 
com as disposições e especificações do presente Edital, Termo de Referência, 
Contrato (quando existente), Proposta de Preços apresentada e nas demais 
legislações aplicáveis à natureza do serviço contratado;
19.1.3 Assumir a responsabilidade de ordem administrativa, cível e penal, por 
atos ou omissões que causem danos à Administração ou a terceiros, seja por 
culpa ou dolo, resultante do fornecimento do objeto desta licitação;
19.1.4 Manter, durante toda a execução do presente objeto, compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;
19.1.5 Comunicar por escrito à CONTRATANTE qualquer problema ocorrido 
na execução do objeto do contrato;
19.1.6 Atender aos chamados da CONTRATANTE, visando efetuar reparos 
em eventuais erros cometidos na execução do objeto do contrato;
19.1.7 Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o 
consentimento prévio da CONTRATANTE, o qual, caso haja, será dado por 
escrito;
19.1.8 Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo fiscal do 
contrato, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;
19.1.9 Promover, com a presença de representante da CONTRATANTE, a 
verificação do fornecimento efetuado, confirmando que os serviços foram 
prestados adequadamente, conforme previsão contratual;
19.1.10 Adotar as providências necessárias para assegurar a satisfatória 
execução do Contrato e os fins a que se destina;
19.1.11 Verificar a qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados, 
procedendo a sua substituição ou adequação às expensas próprias, quando não 



atenderem à qualidade, quantidade, prazo e demais condições contratadas ou 
quando solicitado pela CONTRATANTE;
19.1.12 Prestar os serviços objeto deste Edital pelo valor consignado em sua 
proposta de preços declarada vencedora, responsabilizando-se pelo pagamento 
de transportes, entrega dos produtos, impostos e todo e qualquer encargo 
correlato ao fornecimento;
19.1.13 Efetuar a troca dos produtos entregues ou correção dos serviços 
prestados, objeto desta licitação, que estiverem fora das especificações contidas 
na proposta, ou em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem 
qualquer ônus para o Município.
19.1.13.1 A inobservância ao disposto acima implicará no não pagamento do 
valor devido à licitante vencedora, até que ocorra a necessária regularização.
19.1.14 A inadimplência da licitante vencedora não transfere ao Município de 
Guaraciaba a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contratado.
19.1.15 A CONTRATADA não poderá ceder os créditos, transferir a terceiros, 
nem sub- rogar direitos e obrigações decorrentes do Contrato, sem o prévio e 
expresso consentimento da CONTRATANTE.
19.1.16 Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal 
ou patrimonial à CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do 
fornecimento objeto da licitação, não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a 
responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pelo 
CONTRATANTE.
19.1.17 A contratada deverá respeitar o prazo de garantia mínima do objeto e 
as condições de manutenção e assistência técnica, conforme estabelecido pelo 
Anexo I, Termo de Referência do Edital, ou quando da omissão desta informação, 
de acordo com o Teoria Geral dos Contratos.
19.1.18 A licitante deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista 
em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, 
para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

20.1 Uma vez homologado o processo ou, conforme o caso, firmada a contratação, 
o Município se obriga a:

20.1.1 Convocar a licitante vencedora para assinatura do Contrato ou retirar a 
Autorização de Fornecimento, a contar da notificação.

20.1.2 Realizar, sempre que necessário, a vistoria dos serviços prestados.
20.1.3 Promover os apontamentos das ocorrências relacionadas à execução do contrato.

20.1.4 Realizar o recebimento dos serviços/produtos nas formas e condições 
desta contratação.
20.1.5 Fornecer à licitante todas as informações relacionadas com o objeto do 
presente Edital.
20.1.6 Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos 
estabelecidos neste Edital e Contrato a ser firmado entre as partes, procedendo-se 
à retenção dos tributos devidos, consoante a legislação vigente.

20.1.7 Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato.
20.1.8 Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante 
vencedora e para que sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.



20.1.9 Com exceção do que dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 13.709/18, que 
trata da proteção dos dados pessoais, a CONTRATANTE se obriga a dar ciência 
prévia à CONTRATADA quando fizer uso dos dados privados, sempre zelando 
pelos princípios da minimização da coleta, necessidade de exposição específica 
da finalidade, sem prejuízo da mera correção dos dados.
20.1.10 Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte da 
CONTRATANTE com objetivo de obter vantagem econômica de qualquer espécie, 
com exceção daquelas hipóteses previstas no parágrafo 4º do art. 11 da Lei 
Federal nº 13.709/18.
20.1.11 A CONTRATANTE se compromete a zelar pelo tratamento dos dados 
pessoais dos titulares, pessoas naturais vinculadas à CONTRATANTE, sem 
prejuízo de qualquer responsabilidade, admitindo-se o tratamento nas hipóteses 
de consentimento específico e destacado por termo de compromisso e ou nas 
hipóteses previstas no inciso II a X do art. 7º da Lei Federal nº 13.709/18.

21. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

21.1.1 O pagamento à contratada será efetuado pelo(s) serviço(s) efetivamente prestado(s), em 

moeda nacional, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar do atesto da 

Fatura/Nota Fiscal, por meio de depósito em conta-corrente, mediante Ordem Bancária;

21.2 O Município não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos de 
não entrega do objeto ora licitado e da respectiva nota fiscal nos prazos estabelecidos.
21.3 A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo 
licitatório, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, descrição 
completa conforme a autorização de fornecimento (objeto, quantidade, marca e demais 
elementos  que permitam sua perfeita identificação), bem como informar os dados de 
CNPJ da licitante vencedora, Endereço, Nome da Contratada, número da Agência e 
Conta Bancária (em nome da pessoa jurídica) na qual será efetuado o depósito para o 
pagamento do objeto.
21.4 No caso de nota fiscal eletrônica (NF-e) o arquivo XML deverá ser 
encaminhado no e- mail: tesouraria@guaraciaba.sc.gov.br para fins de arquivamento e 
via impressa para a Secretaria.
21.5 A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for 
feita em total conformidade com as especificações exigidas pelo Município.
21.6 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente 
pelo IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, acrescido de juros de 
0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) ao mês, calculados pro rata die, até o 
efetivo pagamento.

22. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

22.1 A concessão de revisão ou recomposição, reajuste, e repactuação dos preços 
se dará na forma do Decreto Municipal nº 239/2023, de 08 de dezembro de 2023.

22.1.1 Os prazos para resposta ao pedido de repactuação de preços e de 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro são os estabelecidos pelo 
Decreto Municipal nº 239/2023, de 08 de dezembro de 2023.

22.1.2- O preço a ser pago pela entrega dos serviços, objeto da presente licitação, será aquele proposto 
pela proposta declarada vencedora do presente certame, estão incluídas todas as despesas, encargos, 
obrigações tributárias, bem como, todas as despesas e custos da entrega do objeto.
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22.1.3 – O preço estabelecido será irreajustável durante a vigência do contrato e deverá incluir todos e 
quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e 
quaisquer encargos necessários a execução do objeto do contrato.
22.1.4 – A revisão dos preços poderá ser concedida, pelo Contratante, a partir da análise e discussão da 
planilha que demonstre a alteração dos custos, a ser encaminhada pela contratada ao contratante, nos 
termos do Art. 6º, inc. LVIII,  da Lei Federal n° 14.133/21 e Decreto Municipal 239/2023.
22.1.5 – Na hipótese acima mencionada poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente, entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato.

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente 
pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

23.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
no item 23.1 deste edital as seguintes sanções:

a) advertência;
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) 
do valor do objeto licitado ou contratado;
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos.

23.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 23.2. do presente Edital 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.
23.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 
em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 
cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 23.2 do presente Edital.
23.5 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese 
de tratamento de dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem 
econômica, ou outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa 



25. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO E CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

da CONTRATADA, em razão da Lei Federal nº 13709/18.
23.6 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese 
de descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa 
natural vinculada à CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o 
consentimento específico e destacado por termo de compromisso, ou outra 
irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA, 
em virtude da em razão da Lei Federal nº 13709/18.

24. DA VIGÊNCIA

24.1O prazo de vigência do contrato será de 01 (um) ano a partir de sua assinatura, nos termos do 

art. 105 da Lei nº 14.133/2021, podendo ser prorrogado (art. 6º, XXIII, “a” e art. 105 da Lei nº 

14.133/2021).

24.2 - Havendo renovação, observando o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da 

apresentação da proposta ou da data da última repactuação, o contrato será reajustado 

aplicando-se como índice de majoração o IPCA – Índice nacional de preços ao consumidor 

amplo - acumulado nos últimos 12 (doze) meses ou outro índice oficial que venha a substituí-

lo, com periodicidade anual, nos termos da legislação vigente.

25.1. Quando da inexecução total ou parcial dos serviços contratados, fica assegurado ao 
Município o direito de rescisão, respeitado o contraditório e a ampla defesa, sempre 
mediante notificação por escrito.
25.2. A extinção do contrato poderá ser:
25.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta;
25.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
25.2.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
25.3. A formalização da extinção do contrato deverá observar o disposto nos art. 138 e 139 
da Lei Federal nº 14.133/2021.

26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

26.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 
o do vencimento, observadas as disposições contidas no art. 183 da Lei Federal nº 
14.133/2021.
26.2. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligências nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/2021.
26.3. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 
documentos relativos ao presente edital.
26.4. Correrão por conta e risco da adjudicatária todas as despesas, inclusive os encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
26.5. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 



nº 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de 
edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).
26.6. As licitantes responderão pela veracidade dos dados e declarações por elas fornecidas, 
sob as penas da lei.
26.7. Até a assinatura do contrato, a licitante vencedora poderá ser desclassificada, se o 
Município tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação jurídica, regularidade 
fiscal, social e trabalhista, qualificação econômica e financeira e qualificação técnica, não 
apreciada pela Comissão ou decorrentes de fatos supervenientes, só conhecidos após o 
julgamento.
26.7.1. Ocorrendo a desclassificação da licitante vencedora por fatos referidos no subitem 
anterior deste edital, o Município poderá convocar as licitantes remanescentes por ordem de 
classificação, ou revogar a licitação.
26.8. É vedado à licitante vencedora caucionar ou utilizar o contrato objeto da presente 
licitação para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Município.
26.9. Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão.
26.10. A apresentação da proposta implicará a aceitação das regras do presente edital por 
parte do licitante.
26.11. Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente este edital e seus 
anexos, além de todas as instruções, termos e especificações técnicas presentes, 
informando-se de todas as circunstâncias ou detalhes que possam de algum modo afetar a 
aferição dos custos e prazos envolvidos na execução do objeto desta licitação.
26.12. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, além da obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nele contidas.
26.13. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua 
divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos 
originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas.
26.14. Para as questões que se suscitarem entre os eventuais interessados e a 
Administração Municipal de Guaraciaba/SC, na interpretação das cláusulas do presente 
edital e que não forem resolvidas amigavelmente na esfera administrativa, fica eleito o foro 
da Comarca de São Miguel do Oeste/SC, para a solução judicial, desistindo os interessados 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
26.15. O resultado desta licitação será lavrado em ata eletrônica, a qual ficará disponível no 
Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) e no Portal da 
Transparência/Licitações (guaraciaba.atende.net).
26.16. As omissões do presente edital serão preenchidas pelos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021 e suas alterações posteriores.
26.17. Demais condições devem ser observadas junto ao Anexo I, Termo de 
Referência do Edital.
26.18 - Obs : O TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E SIGILO e o TERMO DE COMPROMISSO DA LGPD 

será assinado somente com a empresa vencedora do Processo Licitatório

27. DOS ANEXOS

27.1. Fazem parte do presente Edital:
Anexo I – Relação dos itens para proposta, Termo de Referência do Edital;
a) Anexo II – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;



b) Anexo III – Declaração de Idoneidade;
c) Anexo IV – Declaração que não emprega menores;
d)Anexo V– Declaração de reserva de cargos;
e)Anexo VI - Minuta do Contrato;
f) Anexo VII – Modelo da proposta final.
g) Anexo VIII – Termo de Confidencialidade e Sigilo;
h) Anexo IX – Termo de Compromisso da LGPD.

Guaraciaba – SC, 16 de janeiro de 2024.

DAIANE DORIGON,
    ORDENADORA DO FMS



                                                 ANEXO I

                                PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2024 
                                 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2024

RELAÇÃO DOS ITENS PARA PROPOSTA DO EDITAL, TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL 

  Fundo Municipal de Saúde de Guaraciaba/SC                                               Processo Licitatório 06/2024
CNPJ 11.355.924/0001-27                                                                        Pregão Eletrônico 1/2024

                               Rua Presidente Kenedy nº 455                                                   Centro Telefone (49) 3645 2000
                              C.E.P 89.920.000       - GUARACIABA – SC 

 
Cód. Lote: 1 - Lote: LOTE 01

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descriçã

Quantidade Cotação - 
Máx. Unit.

Cotação - 
Máx. Total

1 TREINAMENTO/RECICLAGEM DOS PROFISSIONAIS PARA 
UTILIZAÇÃO DO SOFTWARE E-SUS AB PEC E E-SUS AB 
TERRITÓRIO EM SUA TOTALIDADE DE FUNÇÕES; FORMAÇÃO 
DOS PROFISSIONAIS PARA IDENTIFICAÇÃO, BUSCA ATIVA E 
REGISTRO DE ATENDIMENTO VOLTADO PARA O PROGRAMA 
PREVINE BRASIL, FORMAÇÃO DOS PROFISSIONAIS EM 
QUALIDADE NO REGISTRO CLÍNICO, FORMAÇÃO E APOIO NO 
PROCESSO DE FLUXO DE ATENDIMENTO E HUMANIZAÇÃO DO 
ATENDIMENTO COM USO DA TECNOLOGIA; 

HORAS 20,00 150,00

2 INSTALAÇÃO DO SISTEMA: INSTALAÇÃO DO SISTEMA; 
CONFIGURAÇÕES DE CONEXÃO NO SERVIDOR; 
IMPLEMENTAÇÃO DE FIREWALL; CONFIGURAÇÕES DE PORTAS 
DE ACESSO EXTERNO; CONFIGURAÇÕES E IMPLANTAÇÃO DE 
REGRAS DE SEGURANÇA; MIGRAÇÃO DAS INFORMAÇÕES DE 
MANEIRA COMPLETA (CADASTROS, REGISTROS DE VISITAS 
DOMICILIARES, REGISTRO VACINAL, REGISTRO 
FARMACÊUTICO, REGISTRO DE ATENDIMENTOS DE TODOS OS 
SETORES) PERMITINDO A IMPORTAÇÃO DO HISTÓRICO DE 
ALERGIAS E COMORBIDADES, RECEITAS, ATESTADOS E 
ENCAMINHAMENTOS, HISTÓRICO DE EXAMES SOLICITADOS, 
HISTÓRICO DE EXAMES REALIZADOS NO LABORATÓRIO 
MUNICIPAL, HISTÓRICO DE FICHAS DE NOTIFICAÇÃO 
COMPULSÓRIA DO SISTEMA ATUAL PARA O NOVO SISTEMA; 
EM CASO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO, MIGRAR AS 
INFORMAÇÕES DO SISTEMA PARA O NOVO SISTEMA 
ESCOLHIDO PELA MUNICIPALIDADE, SEM PERDAS DE DADOS E 
DANOS AOS SERVIÇOS E PACIENTES.

SERVIÇ 1,00 10.550,00

3 * LICENÇA MENSAL DE SOFTWARE DE GESTÃO DE FARMÁCIA 
BÁSICA E JUDICIAL INTEGRADO AO E-SUS, IMPORTAÇÃO DE 
RECEITAS DO ATENDIMENTO DO ESUS, CONTROLE E GESTÃO 
DE TRANSFERÊNCIAS, CONTROLE DE REPOSIÇÃO ATRAVÉS 
DE ESTOQUE MÍNIMO E GESTÃO DE COMPRAS COM ENVIO 
AUTOMÁTICO DO HÓRUS;
* LICENÇA MENSAL DE SOFTWARE DE GESTÃO DE ESTOQUES 
DE ALMOXARIFADO DA SAÚDE, COM CONTROLE DE 
DISPENSAÇÕES, TRANSFERÊNCIAS, EMPRÉSTIMO DE ITENS E 
GESTÃO DE COMPRAS;
* LICENÇA MENSAL DE SOFTWARE DE GESTÃO DE FROTAS DA 
SAÚDE COM CONTROLE DE FILAS DE ESPERA POR 
TRANSPORTE, IMPRESSÃO DE DIÁRIO DE BORDO, 
EXPORTAÇÃO DE ARQUIVO DETER;
* LICENÇA MENSAL DE SOFTWARE DE GESTÃO E CONTROLE E 
GESTÃO DE CONTRATOS E CREDENCIAMENTOS, BENEFÍCIOS 
E DISPENSAÇÃO DE OPM;
* LICENÇA MENSAL DE SOFTWARE DE COMUNICAÇÃO 
AUTOMÁTICA COM CIDADÃO INTEGRADO AO SISTEMA ESUS 
PARA O ENVIO DE MENSAGENS VIA WHATSAPP E E-MAIL, 
REALIZANDO AVISOS DE CONSULTAS AGENDADAS DO 
SISTEMA E-SUS, AVISOS DE VIAGENS DO SISTEMA DE FROTAS, 
AVISOS DE RESULTADOS DE EXAMES PRONTOS DO SISTEMA 
DE LABORATÓRIO, AVISOS DE DOCUMENTOS DISPONÍVEIS NA 
SECRETARIA DA SAÚDE, AVISOS DE VACINAÇÃO 

MENSAL 12,00 2.355,00



DIRETAMENTE DO SISTEMA DO E-SUS, AVISOS DE POSIÇÃO DA 
LISTA DE ESPERA DO SISTEMA DE GESTÃO DE FILAS, CRIAÇÃO 
DE AVISOS PERSONALIZADOS PARA ENCAMINHAMENTO EM 
MASSA COM POSSIBILIDADE DE CRIAÇÃO DE GRUPOS POR 
IDADE, SEXO, CONDIÇÃO DE SAÚDE E BAIRRO;
* LICENÇA MENSAL DE SOFTWARE DE DASHBOARD DE 
INDICADORES, INFORMAÇÕES DE PRODUÇÃO E RELATÓRIOS 
DO SISTEMA E-SUS (INTEGRADO EM TEMPO REAL), QUE 
DEMONSTRA DE MANEIRA GRÁFICA INFORMAÇÕES DE 
PRODUÇÃO ENVIADAS, PERMITINDO O ACOMPANHAMENTO EM 
TEMPO REAL DOS INDICADORES DE SAÚDE ALÉM DE PERMITIR 
A EXTRAÇÃO DE INFORMAÇÕES A PARTIR DE RELATÓRIOS 
PERSONALIZADOS;
* LICENÇA MENSAL DE SOFTWARE DE PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA DA SAÚDE, PARA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE 
MEDICAMENTOS DISPONÍVEIS, PAINEL DE VACINAÇÃO, LISTAS 
DE ESPERA DO SUS, PORTAL PARA DIVULGAÇÃO DE NOTÍCIAS, 
PORTAL DE IMPRESSÃO DE CADERNETA DE SAÚDE, PORTAL 
DE IMPRESSÃO E VERIFICAÇÃO DE PRONTUÁRIOS, PORTAL 
PARA IMPRESSÃO DE RECEITAS DIGITAIS.

4 SUPORTE TÉCNICO REMOTO 24 HORAS POR DIA, 7 DIAS POR 
SEMANA PARA SITUAÇÕES ENVOLVENDO DÚVIDAS OU 
PROBLEMAS RELACIONADOS AO SISTEMA LOCADO E E-SUS, 
BACKUP DIÁRIO (2X AO DIA), COM DISPONIBILIZAÇÃO DE CÓPIA 
DO BANCO DE DADOS NO SERVIDOR LOCAL E EM SERVIDOR 
DA EMPRESA PROPORCIONANDO MAIS SEGURANÇA; 
SUPORTE TÉCNICO REMOTO 24 HORAS POR DIA, 7 DIAS POR 
SEMANA PARA SITUAÇÕES ENVOLVENDO DÚVIDAS OU 
PROBLEMAS RELACIONADOS AO SISTEMA LOCADO E E-SUS, 
BACKUP DIÁRIO (2X AO DIA), COM DISPONIBILIZAÇÃO DE CÓPIA 
DO BANCO DE DADOS NO SERVIDOR LOCAL E EM SERVIDOR 
DA EMPRESA PROPORCIONANDO MAIS SEGURANÇA;

MENSAL 12,00 335,00

5 SUPORTE E AUXÍLIO REMOTO DURANTE TODO PERÍODO DO 
CONTRATO NO PROCESSO DE CONTROLE E AVALIAÇÃO DE 
DADOS DE PRODUÇÃO DO SUS, AUXÍLIO NO USO DO SISTEMA 
SCNES, SIA, BPA, FPO, TRANSMISSOR E ENVIO DA PRODUÇÃO 
PARA O MINISTÉRIO DA SAÚDE, ACOMPANHAMENTO REMOTO 
DA APROVAÇÃO DA PRODUÇÃO

MENSAL 12,00 455,00

TOTAL

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO:

1.1 O presente termo de referência possui como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA E-SUS AB APS, CDS, E-SUS ABTERRITÓRIO; 

RECICLAGEM DOS PROFISSIONAIS; DISPONIBILIZAÇÃO DE LICENÇA MENSAL DE 

SOFTWARE DE GESTÃO COM MÓDULOS INTEGRADOS AO E-SUS; SUPORTE TÉCNICO 

PARA AUXÍLIO AOS PROFISSIONAIS NA UTILIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS EM 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES DE SAÚDE, ALÉM DA 

OBRIGATORIEDADE DE INSTALAÇÃO, ATUALIZAÇÃO E BACKUP DIÁRIO DO SISTEMA 

E-SUS; SUPORTE TÉCNICO NO PROCESSO DE CONTROLE E AVALIAÇÃO E AUXÍLIO NA 

UTILIZAÇÃO E NO PROCESSO DE ENVIO DE PRODUÇÃO COM SISTEMAS E-SUS, BPA, 

FPO, SIA, SCNES, TABNET, SIGTAP, SISAB.

1.2 O objeto desta contratação é caracterizado como comum, por ter características de fácil 

descrição; e contínuo, decorrente das necessidades da secretaria de saúde para o fornecimento de 

sistema de gestão com a finalidade de utilização dos profissionais, no decorrer do ano de 2024. 



1.3 O prazo de vigência do contrato será de 01 (um) ano a partir de sua assinatura, nos 

termos do art. 105 da Lei nº 14.133/2021, podendo ser prorrogado (art. 6º, XXIII, “a” e art. 105 da Lei 

nº 14.133/2021).

1.4 O objeto da presente inexigibilidade contém 05 (cinco) itens, melhores descritos na tabela 

constante no item 3 do presente termo, o qual estão agrupados em lotes. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

2.1 Objetiva-se a contratação de empresa especializada para o fornecimento de sistema a fim de 

apoiar a gestão de saúde, com o objetivo de obter maior celeridade aos procedimentos operacionais, 

controles gerenciais de saúde, assim como a organização do fluxo de atendimento e produtividade, 

garantindo a economicidade aos cofres públicos.

2.2 Os novos modelos de financiamento da saúde pública que vem sendo implementados pelo 

ministério da saúde, baseiam-se no controle de indicadores e no cumprimento de metas de 

produtividade por parte dos municípios, o que obriga a secretaria de saúde a adaptar a sua forma de 

trabalho a um modelo de gestão por indicadores e a necessidade de um suporte técnico especializado 

em gestão de saúde pública torna-se essencial.

2.3 Ademais, a necessidade de otimização dos procedimentos operacionais da estrutura da saúde 

municipal exige a sua automatização, com o emprego de um software avançado e ágil, que permita 

uma gestão moderna, com a integração de todos os recursos de gerenciamentos administrativos da 

saúde, com alimentação diária de dados, permitindo que sejam elaborados relatórios de 

acompanhamento das atividades diárias e mensais de todos os setores da saúde, bem como a emissão 

de relatórios consolidados. O software será interligado no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde e 

outros pontos de acesso, sobretudo nas unidades de saúde, permitindo assim que todos os setores 

funcionem integrados simultaneamente.

2.4 Pretende-se contratar a conversão dos dados existentes, a implantação, o licenciamento, a 

manutenção e o suporte técnico de um software de gestão da saúde, assim como a capacitação de 

servidores para a utilização do mesmo, com o intento de aperfeiçoar o atendimento aos cidadãos e a 

observância à Legislação Federal, à Legislação Estadual e às determinações do Tribunal de Contas do 

Estado, obtendo resultados de controle e eficiência.

2.5 Com a implantação de um software informatizado de gestão de saúde, a Secretaria Municipal 

de Saúde prevê a integração e a melhoria do fluxo de informações, garantindo a disponibilidade das 

informações, além da redução dos gastos com redundâncias de trabalhos.

2.6 A hipótese de utilização dos softwares livres e disponíveis no site do próprio governo federal, 

quais sejam, o “e-sus APS” e o “SISREG”, fora descartada em estudo técnico preliminar, tendo em 



vista que tais soluções são sobremaneira incompletas e não satisfazem na integralidade as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, ocasionando mais gastos aos cofres públicos e 

execução dos serviços de forma incompleta.

2.7 A Secretaria Municipal de Saúde busca de forma ininterrupta o aperfeiçoamento dos seus 

serviços. O grande volume de informações geradas constantemente deve ser tratado com segurança e 

agilidade, de forma a desburocratizar as atividades e, sobretudo, aperfeiçoar o atendimento à 

população.

2.8 Outrossim, salienta-se que a adoção da licitação do tipo menor preço global ocorre em razão 

de que os serviços licitados são correlatos ao software, o que impõe a necessidade de que os mesmos 

sejam fornecidos de forma conjunta.

2.9 A presente contratação encontra previsão legal no art. 28, I, e art. 29 da Lei nº 14.133/2021, 

tratando-se de modalidade de licitação por pregão. 

2.10 A pesquisa de preços para a presente contratação fora realizada com composição de custos 

unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como 

o Painel de Preços, disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas, conforme art. 26, I, do 

Decreto Municipal nº 239/2023 e art. 23, §1º, I, da Lei nº 14.133/2021. 

2.11 Também, por meio de dados de pesquisa publicada em sítio eletrônico municipal, no intervalo 

permitido, conforme previsão do art. 26, III, do Decreto Municipal nº 239/2023 e art. 23, §1º, III da 

Lei nº 14.133/2021. 

2.12 Por fim, fora utilizado também orçamento com fornecedor, conforme previsão do art. 26, IV, 

do Decreto Municipal nº 239/2023 e art. 23, §1º, IV, da Lei nº 14.133/2021. 

2.13 Devido à complexidade da presente contratação, foram utilizadas mais formas de cotação de 

preços, a fim de obter maior comprovação do custo-benefício obtido.

2.14 A presente contratação não possui previsão no plano de contratações anual, visto que o 

município está iniciando as previsões constantes na Lei nº 14.133/2021, portanto, para o presente ano 

ainda não havia previsões, porém, há recurso disponível para a presente contratação.  

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES:

3.1 Fica estabelecido, conforme tabela abaixo, a especificação do objeto, unidade, quantidade e 

valor:
Lote Item Especificação Unidade Quanti

dade

Valor Unitário Valor Total

01 01 Treinamento/Reciclagem: Treinamento/Reciclagem 

dos profissionais para utilização do software e-SUS 

AB PEC e eSUS AB TERRITÓRIO em sua 

totalidade de funções; Formação dos profissionais 

HORAS 20 R$ 150,00 R$ 3.000,00



para identificação, busca ativa e registro de 

atendimento voltado para o programa Previne Brasil, 

formação dos profissionais em qualidade no registro 

clínico, Formação e apoio no processo de fluxo de 

atendimento e humanização do atendimento com uso 

da tecnologia.

02 Instalação do sistema: Instalação do sistema; 

Configurações de conexão no servidor; 

Implementação de firewall; Configurações de portas 

de acesso externo; Configurações e implantação de 

regras de segurança; Migração das informações de 

maneira completa (cadastros, registros de visitas 

domiciliares, registro vacinal, registro farmacêutico, 

registro de atendimentos de todos os setores) 

permitindo a importação do histórico de alergias e 

comorbidades, receitas, atestados e 

encaminhamentos, histórico de exames solicitados, 

histórico de exames realizados no laboratório 

municipal, histórico de fichas de notificação 

compulsória do sistema atual para o novo sistema; 

Em caso de encerramento do contrato, migrar as 

informações do sistema para o novo sistema 

escolhido pela municipalidade, sem perdas de dados e 

danos aos serviços e pacientes.

SERV 01 R$ 10.550,00 R$ 10.550,00

03 • Licença mensal de software de Gestão de 

Farmácia Básica E Judicial integrado ao e-

SUS, importação de receitas do 

atendimento do eSUS, controle e gestão 

de transferências, controle de reposição 

através de estoque mínimo e gestão de 

compras com envio automático do Hórus;

• Licença mensal de software de Gestão de 

estoques de Almoxarifado da Saúde, com 

controle de dispensações, transferências, 

empréstimo de itens e gestão de compras;

• Licença mensal de software de Gestão De 

Frotas Da Saúde com controle de filas de 

espera por transporte, impressão de diário 

de bordo, exportação de arquivo DETER;

• Licença mensal de software de gestão e 

Controle e Gestão De Contratos e 

Credenciamentos, Benefícios E 

Dispensação De OPM;

• Licença mensal de software de 

comunicação automática com cidadão 

integrado ao sistema eSUS para o envio de 

mensagens via WhatsApp e e-mail, 

realizando avisos de consultas agendadas 

do sistema e-SUS, avisos de viagens do 

sistema de frotas, avisos de resultados de 

exames prontos do sistema de laboratório, 

MENSA

L

12 R$ 2.355,00 R$ 28.260,00



avisos de documentos disponíveis na 

secretaria da saúde, avisos de vacinação 

diretamente do sistema do e-SUS, avisos 

de posição da lista de espera do sistema de 

gestão de filas, criação de avisos 

personalizados para encaminhamento em 

massa com possibilidade de criação de 

grupos por Idade, Sexo, Condição de 

saúde e Bairro;

• Licença mensal de software de Dashboard 

de Indicadores, informações de produção e 

relatórios do sistema e-SUS (integrado em 

tempo real), que demonstra de maneira 

gráfica informações de produção enviadas, 

permitindo o acompanhamento em tempo 

real dos indicadores de saúde além de 

permitir a extração de informações a partir 

de relatórios personalizados;

• Licença mensal de software de Portal da 

transparência da saúde, para divulgação da 

lista de medicamentos disponíveis, painel 

de vacinação, listas de espera do SUS, 

portal para divulgação de notícias, portal 

de impressão de caderneta de saúde, portal 

de impressão e verificação de prontuários, 

portal para impressão de receitas digitais.

04 Suporte técnico remoto 24 horas por dia, 7 dias por 

semana para situações envolvendo dúvidas ou 

problemas relacionados ao sistema locado e e-SUS, 

backup diário (2x ao dia), com disponibilização de 

cópia do banco de dados no servidor local e em 

servidor da empresa proporcionando mais segurança.

MENSA

L

12 R$ 335,00 R$ 4.020,00

05 Suporte e Auxílio remoto durante todo período do 

contrato no processo de controle e avaliação de dados 

de produção do SUS, auxílio no uso do sistema 

SCNES, SIA, BPA, FPO, TRANSMISSOR e envio 

da produção para o Ministério da Saúde, 

acompanhamento remoto da aprovação da produção.

MENSA

L

12 R$ 455,00 R$ 5.460,00

Valor Total R$ 51.290,00

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

4.1 Considerando o ciclo de vida do objeto, a solução encontrada é a contratação de empresa para 

implantação do sistema e-SUS AB APS, CDS, e-SUS ABTerritório; Reciclagem dos profissionais; 

Disponibilização de licença mensal de software de gestão com módulos integrados ao e-SUS; Suporte 

técnico para auxílio aos profissionais na utilização dos profissionais em horário de funcionamento das 

unidades de saúde, além da obrigatoriedade de instalação, atualização e backup diário do sistema e-

SUS; Suporte técnico no processo de controle e avaliação e auxílio na utilização e no processo de 



envio de produção com sistemas e-SUS, BPA, FPO, SIA, SCNES, TABNET, SIGTAP, SISAB.

4.2 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar. 

4.3 A forma de fornecimento deverá ser pelo menor preço por lote. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

5.1 Conforme já elencado no Estudo Técnico Preliminar, a empresa, após a homologação do 

processo licitatório, deverá apresentar:

5.1.1 Carta de Capacidade Técnica emitido por órgão de direito público, juntamente com o 

contrato de prestação de serviços, para comprovar que a licitante presta ou prestou serviço 

semelhante de licenciamento de software web para gestão de saúde pública, com 

personalização da plataforma. 

5.1.2 Carta de Capacidade Técnica emitido por órgão de direito público, juntamente com o 

contrato de prestação de serviços, para comprovar que o licitante presta ou prestou 

capacitação/formação dos profissionais direcionadas ao uso do sistema e-SUS em todos os 

seus módulos de registros, como também prestou suporte técnico aos profissionais no uso 

do sistema. 

5.1.3 Carta de Capacidade Técnica emitido por órgão de direito público, juntamente com o 

contrato de prestação de serviços, para comprovar que o licitante possui conhecimento e 

que já prestou o serviço de apoio no processo de controle e avaliação e envio de produção 

do SUS com uso dos sistemas SCNES, BPA, Transmissor, SIA, FPO. 

5.2 Além disso, haverá designação de comissão por meio de portaria, a qual avaliará os requisitos 

do software, conforme descrição dos itens, bem como, conforme especificações constantes no item 6 

do presente termo de referência, sendo realizada prova de amostra de funcionalidades, verificando se 

estão preenchidos os itens do presente termo de referência e edital. 

5.3 Conforme também já especificado no ETP, ressalta-se:

5.3.1 Após a classificação dos licitantes, deverá a empresa licitante melhor classificada 

(vencedora) procurar a Secretaria Municipal de Saúde no prazo de no máximo 02 (dois) 

dias úteis, para tomar informações de local e data para apresentação da amostra do 

software, cronograma de trabalho proposto, e demais informações.

5.3.2 A prova de conceito será realizada no prazo de até 07 (sete) dias úteis após ser declarado 

um vencedor no processo licitatório.

5.3.3 A prova de conceito visa avaliar o cronograma de trabalho, como também o software e 

suas funcionalidades, verificar se todos os requisitos presentes no termo de referência e 



edital estão presentes.

5.3.4 Para avaliação das funcionalidades do software deverá a licitante vencedora disponibilizar 

ambiente web próprio com uma base de demonstração.

5.3.5 A infraestrutura de internet será disponibilizada pela entidade ou estabelecimento 

escolhido por tal no dia da amostra de software.

5.3.6 A infraestrutura de computadores e periféricos necessários para amostra será de 

responsabilidade da vencedora.

5.3.7 Considerando que os sistemas de saúde no mercado são em grande parte parecidos, uma 

vez que devem respeitar os requisitos de registro de dados e envio de informação ao 

Ministério da Saúde, a comissão se atentará na avaliação de itens adicionais ao processo 

padrão, metodologias e layout de registro e funções que auxiliem no dia a dia dos 

profissionais, conforme descrição em termo de referência e edital.

5.3.8 A comissão de avaliação a seu critério selecionará itens e solicitará simulações de 

configurações, cadastros, processos de atendimento e funcionamento dos módulos que são 

mais importantes e estão fora dos padrões mínimos do ministério da saúde, de forma a 

atestar as funções aqui solicitadas.

5.3.9 A empresa vencedora, que participará da sessão de amostra de software, a mesma terá no 

máximo 02 (dois) dias úteis para interposição de recurso contraprova de conceito, que será 

julgada em até 05 (cinco) dias úteis após sua interposição pela comissão de julgamento da 

prova de conceito.

5.3.10 Considerando que a equipe da prova de conceito será formada por profissionais designados 

por portaria, a decisão por aceitação do software levará em conta requisitos técnicos da 

amostra, sendo ato administrativo discricionário sua aceitação e inquestionável por outros 

departamentos.

5.3.11 Em caso de não aprovação da licitante vencedora na amostra de software, esta será 

desclassificada, sendo chamada a próxima licitante classificada para o mesmo processo até 

que se tenha alguma licitante aprovada.

5.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

6. ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJETO:

6.1 Serviços de implantação / implementação dos sistemas:

6.1.1 A implantação/implementação compreende em realizar a instalação, parametrização, 

adaptação



e ajustes da solução e-SUS AB PEC / CDS, e-SUS AB TERRITÓRIO, além da instalação, 

parametrização e adaptação e ajustes aos softwares locados (disponibilizados pela 

CONTRATADA) em todos os computadores dos setores da saúde abrangentes que o 

município determinar, incluindo a adequação das configurações do servidor, liberação de 

portas e firewall de rede;

6.1.2 Os sistemas e-SUS AB PEC / CDS, e-SUS AB TERRITÓRIO (ferramentas fornecidas de 

maneira

gratuita pelo Ministério da Saúde) já se encontram instalados e em uso no município, ainda 

que, seja necessário a verificação/análise técnica da situação de software, aplicação, banco 

de dados, firewall, configuração de rede entre outros que possam ocasionar qualquer tipo 

de falha, lentidão ou prejuízo que cause indisponibilidade do serviço ou falha de 

segurança;

6.1.3 A empresa VENCEDORA deverá realizar a análise situacional dos sistemas SCNES, FPO, 

SISAB

e relatar as parametrizações necessárias nos sistemas SCNES (Sistema Nacional de 

Cadastro de Estabelecimentos), FPO (Sistema de Programação Físico Orçamentária), para 

que seja possível a implantação adequada dos sistemas sem falhas no envio de produção.

6.2 Serviços de Locação de Software:

6.2.1 Uma vez que o sistema e-SUS AB PEC/CDS não contempla todas as necessidades de 

gestão de saúde do município, disponibilizando apenas funcionalidade do registro de 

informações de atendimento das ações da atenção básica (cuja produção é enviada ao 

SISAB - Sistema de Informação de Saúde para Atenção Básica), vê-se necessário a 

contratação de ferramentas de gestão adicionais que possibilitem o registro de ações de 

média complexidade (cuja produção deve ser enviado via SIA - Sistema de Informação 

Ambulatorial) após a parametrização dos sistemas SCNES e FPO e ainda, a 

disponibilização de sistemas de gestão e controle, desta maneira o processo de sessão de 

direito de uso de software (licenciamento) deve seguir os seguintes parâmetros:

6.2.1.1.1 Possibilitar a gestão do sistema único de saúde (SUS) municipal, de acordo com as 

características e especificidades inerentes ao cuidado em saúde pública, considerando o 

funcionamento integrado em uma rede de serviços existentes no município;

6.2.1.1.2 Integrar os processos e serviços dos estabelecimentos de saúde do município, 

proporcionando a otimização destes e a gestão técnica-administrativa, apoio em tempo 

real para tomada de decisões, visando a economia de recursos e a melhoria de 



qualidade dos serviços prestados à população, atendendo as leis e normas estabelecidas 

pelo Ministério da Saúde;

6.2.1.1.3 Funcionar em ambiente WEB, acessível pelos principais navegadores do mercado: 

Internet Explorer, Google Chrome, Safari, Opera e Mozila Firefox, Microsoft Edge; 

tanto através do computador, como também através de dispositivos móveis, sem a 

existência de nenhum componente que seja necessário instalação nas estações clientes;

6.2.1.1.4 Não será permitida a utilização de software emuladores de terminal;

6.2.2 O sistema deverá ter a possibilidade de integração com outras tecnologias, plataformas e 

suportes, que forem entendidas como necessárias durante a vigência do contrato, sempre 

levando em consideração as condições de plataforma, viabilidade e plausabilidade;

6.2.3 O sistema locado deverá realizar pareamento/sincronização com o sistema e-SUS AB, 

possibilitando a emissão relatórios complementares, extração de informações para 

composição do B.I. (Business Intelligence) que deverá ser fornecido pela empresa 

vencedora, além de permitir a sincronização de cadastros e compartilhamento de 

informações de atendimentos em tempo real com o sistema de prontuário da média 

complexidade, possibilitando a homogeneidade da base de cadastros, reunindo 

informações em um só sistema para fins de gestão e atendimento, permitindo que o 

município solicite informações que achar necessárias dentro da plausabilidade para 

realização da gestão da saúde.

6.2.4 O sistema deverá permitir a parametrização do layout das interfaces do município 

permitindo a adequação aos padrões de identidade visual do município em todas as 

interfaces da solução;

6.2.5 O sistema deverá permitir configuração e controle de acesso para o estabelecimento de 

políticas de segurança e de permissão/restrição de acesso, possibilitando o acesso de todos 

os módulos do sistema através de um único identificador (login), de acordo com o perfil de 

acesso.

6.2.6 O software a ser disponibilizado pela empresa VENCEDORA deverá suprimir a demanda 

de gestão da saúde e de média e alta complexidade existente no município, possibilitando o 

envio de produção pelos meios obrigatórios do ministério da saúde, deste modo contando 

com:

6.2.6.1 Cadastro De Profissionais: Permitir o Cadastro do Profissional com disponibilização dos 

campos mínimos: Nome Completo, CPF, CNS, Data de Nascimento, Sexo, Conselho de 

Classe, CBO (classificação brasileira de ocupação) Estado emissor, Registro no Conselho 

de classe, email, lista de telefones possibilitando o cadastro de mais de um número, 



Endereço Residencial (Tipo De Logradouro, Logradouro, Número, Complemento, Bairro, 

Ponto De Referência, Cidade, Estado, CEP);

6.2.6.2 Cadastro De Unidades: Permitir o Cadastro do Unidades de Saúde com disponibilização 

dos campos mínimos: Nome, CNPJ, Tipo de unidade, Telefone, endereço (Tipo De 

Logradouro, Logradouro, Número, Complemento, Bairro, Ponto De Referência, Cidade, 

Estado, CEP), Tipos de serviço (permitir o cadastro e vínculo de acordo com manual do 

SCNES), Equipes vinculadas (permitir o cadastro e vínculo de acordo com manual do 

SCNES), Profissionais vinculados (permitir o cadastro e vínculo de acordo com manual do 

SCNES); Permitir importação do arquivo XML do SCNES contendo as informações 

necessárias;

6.2.6.3 Cadastro De Equipes: Permitir o Cadastro do Equipes de Saúde com disponibilização dos 

campos mínimos: Nome, INE, Tipo de equipe, Telefone, localização (Vínculo com uma 

unidade de saúde), Profissionais vinculados (permitir o cadastro e vínculo de acordo com 

manual do SCNES);

6.2.6.4 Cadastro De Estabelecimentos De Saúde: Permitir o Cadastro do Estabelecimentos 

Públicos e Privados com disponibilização dos campos mínimos: Nome, Tipo de 

Estabelecimento (Público e privado), Localização (Tipo De Logradouro, Logradouro, 

Número, Complemento, Bairro, Ponto De Referência, Cidade, Estado, CEP), lista de 

telefones permitindo o cadastro de mais de um número, cadastro de responsável com lista 

de e-mail e telefone, cadastro de atividades;

6.2.6.5 Cadastro de cidadãos: o sistema deverá permitir o cadastro de cidadão através da inserção 

de informações de nome, nome social, documento de identificação CPF, documento de 

identificação CNS, data de nascimento (que informe a idade atual quando preenchido), 

sexo, nome da mãe, nome do pai, nacionalidade podendo ser (brasileiro (com inclusão de 

estado, cidade,), nacionalizado (com inclusão do país de nascimento), estrangeiro (com 

inclusão de país de nascimento e cidade de residência), contato telefônico (com 

possibilidade de cadastramento de lista de telefones e definição de número principal), e-

mail (com possibilidade de cadastramento de lista de e-mail e definição de e-mail 

principal), endereço (contendo CEP (conforme tabela atualizada dos correios), tipo de 

logradouro, logradouro, número, complemento, ponto de referência), equipe responsável 

(conforme cadastro das equipes do município), estado civil, ocupação conforme 

classificação brasileira de ocupações, raça cor (conforme tabela de raça/cor do thrift e-sus 

versão mais atual);

6.2.6.6 O cadastro de cidadão deve gerar pendência para preenchimento de ficha de cadastro 



individual conforme ficha CDS versão atualizada, caso paciente ainda não tenha.

6.2.6.7 Painel de chamados eletrônicos: O sistema deverá dispor de painel de chamado eletrônico 

com voz, permitindo que cada profissional tenha a opção de chamar o paciente incluso na 

lista de atendimento do sistema e-SUS disposto na fila de atendimento através do painel. O 

painel deve realizar o chamado por meio de sinal de campainha seguido por voz 

informando o nome do paciente ou senha (disponibilizado por impressora térmica) e qual o 

consultório que este deve se dirigir. O painel deve ter integração com o sistema e-SUS AB 

permitindo que os pacientes contidos em sua lista de atendimento estão disponíveis de 

maneira automática na lista de chamados do painel para os profissionais em seus 

respectivos consultórios;

6.2.7 Gestão De Farmácia Básica, Judicial e de Controle de insumos/estoques:

6.2.7.1 Permitir minimamente o controle de entradas;

6.2.7.2 Transferências;

6.2.7.3 Dispensação;

6.2.7.4 Baixa de itens de almoxarifado (Insumos e materiais de expediente) e medicamentos 

(medicamento conforme rege a portaria 344 da vigilância em saúde).

6.2.8 O sistema deve permitir o cadastramento de itens com informação de:

6.2.8.1 Nome;

6.2.8.2 Denominação comum brasileira;

6.2.8.3 Código CATMAT;

6.2.8.4 Unidade de fornecimento;

6.2.8.5 Grupo (que deverá permitir o cadastramento conforme necessidade pelo próprio usuário);

6.2.8.6 Programa de saúde (que deverá permitir o cadastramento conforme necessidade pelo 

próprio usuário);

6.2.8.7 Tipo (básico, estratégico, outros (que deverá permitir o cadastramento conforme 

necessidade pelo próprio usuário);

6.2.8.8 Quantidade mínima do estoque (que realize avisos dentro do próprio sistema em página 

específica de notificações quando a margem configurada for atingida);

6.2.8.9 Tipo de receita;

6.2.8.10 Localização do estoque (código da prateleira);

6.2.8.11 Permitir classificar por tipo (medicamento, insumo ou material);

6.2.8.12 Possibilitar a criação de vários estoques por estabelecimento e ou por setor, sendo que 

o estabelecimento pode ter vários setores e os setores podem ter vários estoques;



6.2.8.13 Possibilitar a entrada por meio manual e arquivo XML de nota fiscal;

6.2.8.14 Possibilitar a dispensação do item sendo medicação, insumo ou material com controle 

por usuário (permitindo que defina quais medicações específicas os usuários não tem 

permissão de dispensação);

6.2.8.15 Conter funcionalidade de verificação de quantidade máxima de unidades por tipo de 

receita, devendo validar e avisar na dispensação se a quantidade prescrita excede ou não a 

quantidade como também validar e avisar se o paciente ainda possui medicação disponível 

em casa conforme a última dispensação;

6.2.8.16 Permitir na tela de dispensação a configuração por estabelecimento, setor ou usuário o 

nível de permissão para dispensação de medicamentos, insumos, materiais sem 

necessidade de mudança de tela, ou seja, caso o usuário tenha permissão de dispensar itens 

do tipo medicamento e material possa fazer na mesma saída ao paciente, caso o usuário 

não tenha permissão o sistema não permita a dispensação do item que não tem permissão;

6.2.8.17 Permitir na dispensação a informação de período de tratamento, devendo o sistema 

realizar o cálculo automático da data fim do tratamento com a inclusão da informação de 

quantidade diária e dose;

6.2.8.18 Permitir na dispensação a retirada por terceiros com registro do cidadão que efetuou a 

retirada;

6.2.8.19 Permitir na dispensação a dispensação de uso interno para itens que podem ser 

utilizados desta forma (conforme configuração do item);

6.2.8.20 Permitir a utilização de leitor de código de barras, impressão de recibo de retirada de 

medicação para assinatura do paciente;

6.2.8.21 Permitir a realização de transferências internas e externas, sendo possível a seleção do 

estabelecimento que faz parte da rede municipal e do estoque específico do 

estabelecimento para transferência;

6.2.8.22 Permitir a solicitação de transferências dos mais diversos estabelecimentos ou setores, 

configurados no sistema com permissão específica para cada usuário;

6.2.8.23 Permitir a criação de listas de pedidos, como também de listas de transferências;

6.2.8.24 Permitir a impressão do livro de registro específico por item, lote, estabelecimento;

6.2.8.25 Permitir o envio, consulta, exclusão de protocolos por meio de integração com o 

NOVO WEB SERVICE HÓRUS (PORTARIA Nº 938, DE 7 DE ABRIL DE 2017);

6.2.8.26 Permitir a consulta de medicação do cidadão pelo portal de transparência com 

utilização de identificador específico para cada cidadão;

6.2.8.27 Realizar aviso automático por meio de app ou SMS ou WhatsApp aos cidadãos que 



utilizam medicação continua que a medicação que o mesmo possui em casa está chegando 

ao fim, de modo que ele possa se programar para a nova retirada; A mensagem enviada 

deve permitir configuração pelo usuário do texto e da quantidade de dias anteriores ao fim 

da medicação que deve avisar o paciente.

6.2.9 Gestão De Estoques de Almoxarifado e Empréstimos de itens (Equipamentos Emprestados 

Aos Pacientes):

6.2.9.1 Permitir o controle de empréstimo de itens de insumos (muletas, cadeiras de roda, 

nebulizadores, cilindros de oxigênio etc.) com indicação do paciente, prazo para 

devolução, descrição do estado de entrega e da devolução, impressão do protocolo de 

retirada e devolução;

6.2.9.2 O sistema deve emitir aviso ao usuário quando existe um equipamento próximo da data de 

devolução, podendo este fazer a renovação do prazo, ou encaminhar solicitação de 

devolução automática ao paciente.

6.2.10 Gestão De Concessão de Benefícios, Insumos, Procedimentos, Consultas E Cirurgias:

6.2.10.1 Permitir o controle de forma que possa realizar o cadastramento de contratos ou saldos 

de itens gerais, procedimentos, consultas, cirurgias, ou itens personalizados;

6.2.10.2 Definir limites por estabelecimento seja ele próprio ou (terceiro), unidade de saúde, 

valor dia, mês ou ano, quantidade, ou faixa etária populacional;

6.2.10.3 Permitir o controle de dispensação por usuário (qual tipo de saldo o usuário tem 

permissão de alterar ou dispensar);

6.2.10.4 Permitir a criação de contratos fictícios para controle de “auxílios” aos munícipes, de 

modo que o sistema permita realizar o controle por tipo de auxílio, levando em 

consideração saldos geral do contrato, podendo definir limite por tempo, quantidade, valor, 

habitante, e usuário, podendo ainda retirar relatório da quantidade de auxílios concedidos 

por habitante, por área, por micro-área, por período, por profissional autorizador, por faixa 

etária;

6.2.10.5 Permitir a consulta por paciente emitindo o extrato analítico financeiro do cidadão, da 

unidade, do contrato entre outros quais o município achar necessário.

6.2.11 Gestão De Frotas (Controle De Viagens Para Tratamento Fora Do Domicílio, Com Centro 

De Custos):

6.2.11.1 Permitir a gestão de transporte de pacientes, permitindo que qualquer perfil de 



atendimento informe a necessidade do transporte no sistema;

6.2.11.2 Gerar lista de requisições;

6.2.11.3 Permita o setor de transporte criar a viagem, com funcionalidade de geração de roteiros 

de viagem (os roteiros devem permitir alterações de acordo com solicitações do 

município), o roteiro de viagem deve conter minimamente:

6.2.11.3.1 • Data e hora de saída da viagem;

6.2.11.3.2 • Veículo e placa;

6.2.11.3.3 • Motoristas (deve permitir a inclusão de mais de um motorista por viagem);

6.2.11.3.4 • Origem da viagem;

6.2.11.3.5 • Destinos (deve permitir a inclusão de mais de um destino por viagem);

6.2.11.3.6 • Campo para marcação de km inicial e final;

6.2.11.3.7 • Identificação dos passageiros por nome, idade, CPF, telefone celular;

6.2.11.3.8 • Local de saída e destino (o sistema deve permitir a inclusão de mais de um destino 

por passageiro);

6.2.11.3.9 • Hora de consulta no local destino;

6.2.11.3.10• Permitir a inclusão de acompanhante (o sistema deve permitir a inclusão de mais de 

um acompanhante por passageiro);

6.2.11.4 Possuir módulo de custos por viagem e veículo, sendo na viagem permitido relacionar 

despesas de viagem como por exemplo, combustível, alimentação, diária, e veículo sendo 

manutenções, mão de obra, lavagens documentações etc;

6.2.11.5 Realizar o aviso de vencimento de documentações;

6.2.11.6 Realizar validação de CNH por veículo, só permitindo a seleção de motoristas para a 

viagem de acordo com a CNH exigida pelo veículo;

6.2.11.7 Permitir a gestão de locais e destinos, acompanhamento de veículos por histórico de 

rodagem, gerenciamento de horas extras dos motoristas conforme as informações de saída 

e chegada;

6.2.11.8 Realizar a exportação do arquivo de integração do DETER/SC.

6.2.11.9 Realizar o aviso automático por meio de SMS ou WhatsApp ao cidadão que é incluído 

em alguma viagem no sistema, sendo que o aviso deve ocorrer no dia da inclusão, 5 dias 

antes da viagem (quando existe tempo hábil), e no dia da viagem sendo uma hora antes da 

saída do local de embarque (podendo ser configurado);

6.2.12  Sistema de comunicação interna:

6.2.12.1 O sistema deve possuir funcionalidade de comunicação interna que possibilite o envio 



com confirmação de leitura de mensagens entre os usuários do sistema, ainda permitindo o 

encaminhamento de memorandos, e comunicações internas;

6.2.12.2 Permitir criar grupos de usuários, possibilitando o envio mensagens para usuários 

individuais e ou grupos;

6.2.12.3 Permitir o agendamento de atividades definindo usuários ou grupos de usuários, deve 

permitir o encaminhamento de arquivos no formato minimamente JPG, PDF, DOCX.

6.2.12.4 Licença de software de gestão e controle e gestão de contratos e credenciamentos, 

benefícios e dispensação de OPM. 

6.2.13 Sistema de comunicação com o cidadão: por meio de WhatsApp;

6.2.13.1 O sistema de comunicação deve permitir que o próprio usuário do sistema programe 

mensagens de avisos, comunicados, ou textos personalizados, que possibilite a 

configuração de agendamento do aviso por data e hora, ou por proximidade (1 dia antes, 2 

dias antes, etc);

6.2.13.2 Permitir o aviso automático por situação (sendo no mínimo aviso por situação de 

inclusão em viagem, cancelamento de viagem, alteração da data da viagem, aviso de 

agendamento de consulta, aviso de alteração de data de consulta, aviso de cancelamento de 

consulta, aviso de retirada de medicação por terceiro em seu nome, aviso de retirada de 

medicação contínua próxima, aviso de resultados de exames disponíveis);

6.2.13.3 Permitir a seleção de público alvo podendo definir quem recebe as mensagens 

minimamente por (faixa etária, condição de saúde, bairro, área e microárea, ou todos em 

conjunto);

6.2.13.4 Realizar o armazenamento das mensagens mandadas para cada usuário no próprio 

cadastro do usuário permitindo a realização da consulta das mensagens que lhe foi 

enviada;

6.2.13.5 Enviar pesquisa de satisfação (perguntas serão definidas pela SMS municipal) para 

cada usuário atendido em qualquer serviço de atendimento da saúde do município, caso o 

paciente tenha mais de um atendimento no mesmo setor, poderá ser enviado apenas uma 

vez por mês para o atendimento de cada setor. As pesquisas devem manter o sigilo do 

paciente, e deverão ser disponibilizadas as informações de pesquisa por meio de relatório, 

B.I. e tela de acompanhamento em tempo real;

6.2.13.6 O sistema deve suportar envio em massa, no estimativo máximo de 40.000 (quarenta 

mil) mensagens mensais;



6.2.14 Business Intelligence com integração ao sistema e-SUS AB PEC e ao SISTEMA 

LOCADO:

6.2.14.1 Permitir o acompanhamento de modo gráfico de minimamente as informações de 

indicadores Interfederativos e do programa Previne Brasil, além de possibilitar a 

personalização por meio de solicitação do município dentro da plausibilidade;

6.2.14.2 Ser integrado com todas as ferramentas descritas acima para informações de custos de 

pacientes, produção de profissionais, fornecendo indicadores dos trabalhos realizados, e 

auxiliando na tomada de decisão:

6.2.14.2.1 • Deverão constar estatísticas de no mínimo Gestão de população;

6.2.14.2.2 • Gestão de cadastros;

6.2.14.2.3 • Gestão de situações autorreferidas de saúde;

6.2.14.2.4 • Gestão de atendimentos;

6.2.14.2.5 • Gestão de procedimentos;

6.2.14.2.6 • Gestão de visitas Domiciliares;

6.2.14.2.7 • Gestão de Indicadores (Previne Brasil);

6.2.14.2.8 • Estatísticas de atendimento por unidade, profissionais, CID, e CIAP2;

6.2.14.2.9 • Estatísticas de realização de exames,

6.2.14.2.10• Estatísticas de Acompanhamento das Visitas domiciliares, e outros indicadores de 

grande relevância para os trabalhos desenvolvidos na SMS.

6.2.14.3 Emissão de relatórios referentes a cadastros, que possibilite a higienização da base de 

dados do e-SUS AB, acompanhamento do cumprimento dos atributos de visitas dos 

agentes comunitários de saúde, acompanhamento das atividades realizadas na unidade de 

saúde, acompanhamento de causas ativas (deverá permitir que o município crie listas de 

acompanhamentos de pacientes através de diagnóstico CID/CIAP;

6.2.14.4 Permitir a impressão dos relatórios de acompanhamento dos indicadores (7 indicadores 

atuais do programa Previne Brasil, e no caso do programa incorporar mais indicadores, é 

de responsabilidade da empresa o fornecimento e adequação do sistema para que englobe 

todos os indicadores) do programa previne brasil que seja possível identificar o público 

alvo de cada indicador, auxiliando na busca ativa dos cidadãos promovendo a melhor ação 

de alcance do indicador, os relatórios de indicadores devem seguir os parâmetros de 

cálculo disponíveis nas notas técnicas explicativas disponibilizadas pelo ministério da 

saúde) O B.I. deverá ser integrado ao sistema e-SUS AB PEC, permitindo a extração das 

informações acima descritas que fazem parte da atenção básica; Gestão De Território 

(Mapa Inteligente);



6.2.14.5 O sistema deve permitir o acompanhamento em mapa digital das famílias, CID’s 

registrados, medicação, condições de saúde, visitas realizadas pelo agente comunitário de 

saúde, visitas realizadas pela vigilância sanitária, Atendimentos domiciliares, pessoas com 

situação de vulnerabilidade social (de acordo com cadastro no sistema);

6.2.14.6 O sistema deverá exibir pontos de marcação no mapa inteligente conforme a seleção da 

informação desejada, e o sistema deve ser atualizado automaticamente conforme 

atualização do endereço dos cidadãos.

6.2.15 Software de Dashboard de indicadores:

6.2.15.1 Informações de produção e relatórios do sistema e-SUS (integrado em tempo real), que 

demonstra de maneira gráfica informações de produção enviadas, permitindo o 

acompanhamento em tempo real dos indicadores de saúde, além de permitir a extração de 

informações a partir de relatórios personalizados. 

6.2.16 Portal De Transparência Da Saúde:

6.2.16.1 Página Web de livre acesso a população contendo ouvidoria on-line para 

cadastramento de dúvidas, denúncias, reclamações, local para divulgação de notícias, 

informes, portarias, galeria de fotos, local para consulta de medicamentos da farmácia em 

tempo real, local para consulta de viagens da saúde em tempo real, local para consulta de 

profissionais e seus horários de atendimento, local para consulta de filas de espera de 

consultas procedimentos e cirurgias, local para divulgação da vacinação do COVID-19, 

local para divulgação da testagem e vacinação da COVID-19 conectada com o sistema e-

SUS AB para disponibilização das vacinações em tempo real, disponibilização de um B.I 

de indicadores municipais diretamente ligadas ao preenchimento do sistema, local para 

divulgação de links úteis.

6.2.17 Sincronizações / integrações / importações:

6.2.17.1 O software deverá possibilitar integração/sincronização/importação de dados com os 

sistemas que o município achar necessário para eficiência e eficácia do uso do sistema, não 

se limitando apenas a sincronização com webservices integração com sistemas locais mais 

ainda importação de planilhas ou arquivos que o município achar necessário, não impondo 

custos adicionais ao município.

6.2.18 Após o sistema implantado em cada unidade, a coordenação de saúde do município irá 



solicitar no prazo de 30 (trinta) dias as adequações que achar necessárias as quais não 

estiverem presentes neste termo e que forem essenciais para o cumprimento das atividades. 

As solicitações de adequações seguirão o preceito da razoabilidade e plausabilidade, não 

podendo os profissionais solicitar inclusão de novos módulos, mas sim ajustes que forem 

entendidos necessários para adequação do fluxo de trabalho ou rotinas específicas do 

município;

6.2.19 Quando solicitado funções não previstas neste edital, a contratada terá o prazo máximo de 

30 (trinta) dias para adequação;

6.2.20 Caso durante o período de trabalho de utilização do software, o contratante encontre 

necessidade de implementação de funcionalidade, módulos adicionais, funções ou 

adequações, este solicitará a empresa de maneira formal com descrição total das 

modificações sugeridas, as quais serão analisadas dentro da plausibilidade, e que estiverem 

de encontro com o objeto fim desde procedimento licitatório;

6.2.21 Para adequações em relatórios, desenvolvimento de novos relatórios ou adequações 

pertinentes a mudanças na legislação ou processo de trabalho, estas poderão ser solicitadas 

pelo município a qualquer momento, devendo a empresa disponibilizar as adequações em 

tempo hábil e sem custo adicional;

6.3 Serviço de Formação dos Profissionais:

6.3.1 A Capacitação dos profissionais é processo primordial para utilização dos sistemas, deste 

modo, é de suma importância que a equipe de instrutores seja qualificada para tal 

formação, oferecendo de maneira clara e objetiva as informações necessárias para 

utilização do sistema por meio de capacitação presencial aos profissionais.

6.3.2 Formação dos profissionais para identificação, busca ativa e registro de atendimento 

voltado para o programa Previne Brasil, formação dos profissionais em qualidade no 

registro clínico, formação e apoio no processo de fluxo de atendimento com uso da 

tecnologia. 

6.3.3 As formações serão realizadas de acordo com cronograma previamente apresentado pela 

empresa vencedora e aprovado pela secretaria municipal de saúde.

6.3.4 As formações referentes a utilização dos sistemas e da saúde serão realizadas conforme 

cronograma prévio de 40 (quarenta) horas, porém, em caso de insatisfação da qualidade da 

capacitação ou ainda não entendimento do conteúdo o mesmo deverá ser realizado quantas 

vezes forem necessárias sem ônus ao município até garantir a correta compreensão e 

eficácia dos treinamentos.



6.3.5 Reciclagem dos profissionais: Quando necessário, após atualizações que acarretam 

mudança nos processos de utilização dos sistemas, é dever da empresa vencedora realizar a 

reciclagem aos profissionais sem custo adicional.

6.3.6 Para capacitação de novos profissionais do município, reciclagem, a empresa deverá 

fornecer uma formação de no mínimo 16 (dezesseis) horas a cada 6 (seis) meses sem custo 

adicional ao município.

6.3.7 A empresa deverá realizar formação quando necessário dos profissionais de controle e 

avaliação para utilização dos sistemas SCNES, FPO, BPA, SIA, e-Gestor, SISAB, 

Vigilantos, Pharos, sistemas estes que fazem parte do processo de informação digital do 

município e interferem diretamente no processo de implantação de ferramentas de gestão 

do município como também nos resultados de produção.

6.3.8 A empresa deverá disponibilizar ambiente digital por meio de plataforma online, 

videoaulas de formação sobre todos os módulos do sistema locado e sistema e-SUS AB 

PEC/CDS, possibilitando aos usuários que possam tirar dúvidas, aperfeiçoar seu 

conhecimento, revisar informações a partir das videoaulas sobre as funcionalidades, 

processo de utilização do sistema, recursos e fluxo de operação dos softwares em questão.

6.3.8.1 Esta exigência se dá pelo avanço tecnológico onde existe a necessidade de se possuir um 

ambiente pós-implantação (após a formação presencial dos usuários) que possibilite que os 

usuários buscar informações para complementar seu conhecimento, tirar dúvidas, 

relembrar processos ou funcionalidades pouco utilizadas, tudo isso sem depender de 

organização de formação presencial; Ainda em caso de rotatividade de profissionais a 

ferramenta deve auxiliar no processo de adaptação de novos profissionais que venham a 

fazer parte da equipe do município até o momento da capacitação presencial;

6.3.8.2 Para cada módulo do sistema deverá existir material (videoaulas) explicativas contendo no 

seu contexto desde a configuração, utilização, todas as funcionalidades, métodos e boas 

práticas de utilização do software.

6.3.9 Para comprovação da posse do ambiente virtual de aprendizagem, deverá a empresa 

fornecer declaração constando o endereço online de acesso ao sistema, podendo o 

município solicitar de imediato o acesso aos profissionais para utilização.

6.4 Serviços De Suporte Técnico Remoto:

6.4.1 O suporte consultivo em saúde visa auxiliar os profissionais nas dúvidas e/ou dificuldades 

relacionadas aos processos, metodologias, técnicas, conceitos de saúde relacionados a 

implementação tecnológica objeto deste instrumento, não se limitando somente ao 



contexto detalhado na formação, mas ainda, em novas práticas conceitos as quais poderão 

ser implementadas no processo de trabalho durante o período de contrato, sendo necessário 

assim o suporte consultivo específico da área de saúde.

6.4.2 A empresa deverá fornecer suporte técnico remoto de 8 (oito) horas diárias (por telefone, 

chat, email) e/ou quando se fizer necessário em horário estendido com prévio 

agendamento, para cada profissional que utiliza o sistema, o suporte será utilizado no caso 

de dificuldades de utilização dos sistemas acima descritos como no processo de trabalho, 

também realiza atualização dos sistemas quando necessário, correção de problemas, 

levantamento de requisitos para modificação/adequação do sistema locado de acordo com 

a necessidade e viabilidade.

6.4.3 Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos sistemas.

6.4.4 Realizar auxílio aos usuários profissionais na utilização do sistema e-SUS AB PEC como 

também no sistema locado.

6.4.5 A empresa deve ser capaz de realizar instalação quando necessários, atualizações, auxiliar 

os profissionais nas dificuldades encontradas na operacionalização do sistema em todos os 

seus módulos.

6.4.6 Auxiliar o usuário, em caso de dúvidas, na elaboração de quaisquer atividades técnicas 

relacionadas à utilização dos sistemas, como: gerar/validar arquivos para o órgão 

governamental, entre outros.

6.4.7 O backup da base de dados dos sistemas deve ser realizado diariamente após o término das 

atividades locais da unidade de saúde, garantindo uma cópia no servidor local, além de 

também uma cópia em servidor nuvem, (o servidor em nuvem deve ser disponibilizado 

pela empresa vencedora).

6.4.8 O atendimento a solicitação do suporte deverá ser realizado por um atendente apto a prover 

o devido suporte ao sistema com relação ao problema relatado, ou redirecionar o 

atendimento a quem o solucione.

6.4.9 No caso de parada do sistema, o atendimento de suporte deverá estar garantido nas 24 

horas do dia, inclusive sábados, domingos e feriados.

6.4.10 A contratada deverá estar apta a acessar remotamente o sistema contratado em produção 

no cliente, de forma a poder verificar condições de erros que não possam ser reproduzidas 

em ambientes internos da empresa fornecedora do sistema.

6.4.11 O prazo máximo para atender solicitações de suporte remoto, deverá ser num prazo não 

superior a 6 (seis) horas. Viabilizando no caso de prioridade mais severa em que não possa 

ser resolvido de forma remota, a presença de técnico nas dependências do município em 



prazo não superior a 24 horas, para a solução da pendência de qualquer sistema contratado. 

Em caso de parada total do sistema o prazo de correção do problema é de no máximo 2 

(duas horas). Os prazos iniciam com a abertura do chamado técnico.

6.4.12 Esse atendimento poderá ser realizado por telefone, internet através de serviços de suporte 

remoto, ou nas dependências da unidade gestora, sempre que as alternativas anteriores não 

resultarem em solução satisfatória.

6.4.13 A contratada deverá executar os serviços contínuos de manutenção legal e corretiva do 

sistema contratado, durante a execução do contrato.

6.4.14 Suporte e auxílio remoto durante todo o período do contrato no processo de controle e 

avaliação de dados de produção do SUS, auxílio no uso do sistema SCNES, SIA, BPA, 

FPO, TRANSMISSOR e envio da produção para o Ministério da Saúde, acompanhamento 

remoto da aprovação da produção. 

6.5 Suporte técnico remoto 24 horas por dia, 7 dias por semana para situações envolvendo dúvidas 

ou problemas relacionados ao sistema locado e e-SUS, backup diário (2x ao dia), com 

disponibilização de cópia do banco de dados no servidor local e em servidor da empresa 

proporcionando mais segurança.

6.6 Prova de Conceito e Demonstração do sistema:

6.6.1 A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar na fase de lances e habilitada na 

fase de documentos de habilitação será convocada para demonstrar as funcionalidades do 

software, conforme especificações contidas neste Termo de Referência, no item nº 5.

6.6.2 A prova de conceito tem como objetivo certificar que a solução proposta atende a todas as 

funcionalidades e necessidades da Administração, em atenção aos princípios da isonomia e 

da  eficiência.

6.6.3 Como requisito indispensável para homologação do software de gestão de saúde pública, o 

software oferecido pela empresa licitante vencedora deverá atender no ato da apresentação 

(validação) um percentual mínimo de 95% (noventa e cinco por cento) das funcionalidades 

de cada módulo do sistema, constante no termo de referência.

6.6.4 Caso a comissão já verifique na apresentação que algum módulo da empresa não atingirá o 

percentual solicitado de 95%, poderá encerrar a seção, sem ter a necessidade da 

continuidade aos demais módulos.

6.6.5 Na ocorrência de desclassificação de licitante em razão do não atendimento ao percentual 

mínimo definido no item 6.6.3, serão convocadas as demais empresas, observando-se a 



sequência de classificação das propostas, até que se encontre uma solução plenamente 

aderente.

7. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

7.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

7.1.1 Prestar os serviços pelo valor estipulado pelo Município, sendo proibida a cobrança de 

qualquer despesa que venha a incidir sobre os serviços prestados.

7.1.2 Tratar como confidenciais todas as informações e dados técnicos, administrativos e financeiros 

contidos nos documentos da contratante, guardando sigilo perante terceiros. 

7.1.3 Efetuar os devidos recolhimentos tributários exigidos.

7.1.4 Cumprir o prazo de vigência da presente contratação e as disposições constantes no presente 

termo de referência e demais documentos referentes a este processo licitatório. 

7.1.5 O prazo de garantia contratual dos serviços é o estabelecido na Lei nº 8.078/1990. 

7.1.6 Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, para atender todas as condições deste 

instrumento. 

7.1.7 Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto 

contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com encargos fiscais, 

encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, todos os tributos incidentes e demais encargos, 

inclusive benefícios, taxa de administração e lucro, ou seja, todos os custos diretos e indiretos, 

hospedagem, deslocamento, alimentação, mesmo os não especificados, necessários ao perfeito 

fornecimento do objeto pela contratada, comprometendo-se a saldá-los à época própria, ficando 

ajustado que seus empregados não manterão vínculo empregatício com a contratante;

7.1.8 Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal, cível, administrativo, 

penal ou patrimonial à contratante, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da 

licitação, não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização 

ou acompanhamento pela contratante. 

7.1.9 Manter, durante toda a execução do presente objeto, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, além de todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

7.1.10 Comunicar por escrito à contratante qualquer problema ocorrido na execução do objeto do 

contrato e solicitar maiores esclarecimentos quanto aos itens solicitados, quando houver dúvida.

7.1.11 Atender aos chamados da contratante, visando efetuar reparos em eventuais erros cometidos 

na execução e entrega do objeto do contrato.

7.1.12 Não será permitida a subcontratação, nem a sublocação do objeto da presente licitação, 



sem o consentimento expresso da contratante, conforme art. 122, §2º da Lei nº 14.133/2021 e art. 165 

do Decreto Municipal nº 239/2023.

7.1.13 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante. 

7.1.14 Permitir à contratante fiscalizar a entrega que estiver sendo executada, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas, podendo os mesmos sustar, 

recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço ou fornecimento de material que não esteja de 

acordo com as normas, especificações e técnicas usuais, ou que atentem contra a segurança dos 

usuários ou terceiros

7.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

7.2.1 Comunicar a contratada todas as irregularidades observadas durante a vigência contratual. 

7.2.2 Disponibilizar local adequado para o recebimento do objeto.

7.2.3 Exercer a fiscalização e acompanhamento do objeto entregue por servidores designados fiscais 

e gestores do contrato, bem como, avaliar os requisitos do objeto por meio de comissão designada por 

portaria. 

7.2.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.

7.2.5 Aplicar a contratada as sanções/penalidades, caso necessário.

7.2.6 Realizar os pagamentos a contratada, nas condições estabelecidas nesse termo de referência, 

edital e contrato.

8. GESTÃO DO CONTRATO:

8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e Decreto Municipal nº 239/2023 e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.

8.2 As comunicações entre a entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

8.3 A contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato.

8.4 A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento 

equivalente.

8.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a contratante poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros.



8.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

8.7 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI).

8.8 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, II).

8.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, III).

8.10 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

8.11 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, II).

8.12 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 

23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

8.13 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 

IV).

8.14 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

8.15 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 



liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, III).

8.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

8.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

8.18 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

8.19 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 

termos do contrato.

8.20  A contratada deverá manter preposto para representá-la na execução do contrato.

8.21 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade.

9. MEDIÇÃO E PAGAMENTO:

9.1 A execução do objeto será pelas unidades horas, serviço e mensal, sendo que, o julgamento se 

dará pelo menor preço por lote. 

9.2 Uma vez que os itens possuem correlação entre si para garantir um processo eficiente e 

obtenção de resultados positivos, sendo os serviços dependentes um do outro para a obtenção da 

melhor performance, a empresa participante deve cotar todos os itens sob pena de desclassificação. 

9.3 Durante a execução contratual, o fiscal deverá monitorar o nível de fornecimento do serviço 

prestado, devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades 

constatadas.

9.4 Do recebimento:

9.4.1 O fiscal realizará a análise de toda a documentação, e caso haja irregularidades que 

impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicará as cláusulas contratuais 

pertinentes, ao contratado, por escrito, as respectivas correções. 



9.4.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades.

9.5 Do Faturamento:

9.5.1 Após comunicação do gestor do contrato e no prazo de no máximo 2 (dois) dias úteis, a 

contratada deverá apresentar fatura ou nota fiscal devidamente discriminada.

9.5.2 A Nota Fiscal deve corresponder ao objeto recebido e respectivos valores e quantitativos 

apurados pela fiscalização.

9.5.3 No caso de divergência, especialmente quando houver adimplemento parcial, a contratante 

notificará o contratado a sanar o problema em 2 no máximo (dois) dias úteis, com 

suspensão do prazo de pagamento.

9.5.4 Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar com a Nota Fiscal a devida comprovação a fim de evitar a retenção na fonte dos 

tributos e contribuições, de acordo com a Lei Complementar nº 123/2006.

9.5.5 Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal será efetuada a retenção dos valores 

correspondentes a tributos e contribuições sociais, nos termos legais.

9.5.6 Serão deduzidos dos créditos da contratada os valores relativos a multas e juros de mora de 

tributos e contribuições sociais, decorrentes de entrega de faturamento em atraso, 

configurado por prazo inferior a 10 (dez) dias corridos do vencimento da obrigação.

9.6 Das condições de pagamento:

9.6.1 O pagamento a contratada será efetuado pelo(s) serviço(s) efetivamente prestado(s), em 

moeda nacional, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar do atesto da Fatura/Nota 

Fiscal, por meio de depósito em conta-corrente, mediante Ordem Bancária.

9.6.2 O pagamento poderá ser efetuado parcialmente na pendência de liquidação de qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao contratado, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

9.6.3 Qualquer atraso acarretado por parte da contratada na apresentação da fatura ou nota fiscal, 

ou dos documentos exigidos como condição para pagamento, importará na interrupção da 

contagem do prazo de vencimento do pagamento, iniciando novo prazo após a 

regularização da situação.

9.6.4 Para efeito de pagamento, considerar-se-á paga a fatura na data da emissão da Ordem 

Bancária.

9.6.5 No pagamento do(s) serviço(s) descrito(s) na Nota Fiscal, será verificada a pertinência da 



retenção do Imposto sobre a Renda (IR), Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido 

(CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (CONFINS) e 

Contribuição para o PIS/PASEP, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 

de janeiro de 2012. Ademais, a retenção do Imposto Sobre Serviços (ISS) ocorrerá desde 

que esteja prevista em regulamento que se aplique ao caso.

10. SELEÇÃO DO FORNECEDOR:

10.1 A fornecedora será selecionada por meio de pregão eletrônico, com adoção do critério de 

julgamento pelo menor preço por lote, conforme art. 28, I, e art. 33, I, ambos da Lei nº 14.133/2021. 

10.2 Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista - Para fins de habilitação jurídica, fiscal, 

social e trabalhista, deverá ser observado os requisitos exigidos no edital.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão mediante a seguinte dotação:

Órgão: 11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade: 3 – Departamento de Saúde

Função: 2011 - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Elemento: 3339000000000000000  - Aplicacoes Diretas

Recurso: 202 - Programa de Informatização e Qualificação dos Dados da Atenção 

Primária à Saúde - Informatiza APS

Subelemento: 4001 – Locação de equipamentos e softwares

12. DA FISCALIZAÇÃO:

12.1 A gestora do presente contrato será Daiane Dorigon, ocupante do cargo de Secretária de 

Saúde, e os fiscais serão João Carlos Cofferri, ocupante do cargo de assistente administrativo, e 

Jocelia da Silva, ocupante do cargo de auxiliar de serviços gerais. 

12.2  Os gestores e fiscais nomeados acima ficam designados para a obrigação de solicitar, conferir, 

receber e controlar o objeto, em conformidade com a qualidade, quantidade e saldo para pagamento, 

conforme art 137 a art. 162 do Decreto Municipal nº 239/2023. 

13. DAS PENALIDADES:

13.1  Se o contratado descumprir as condições deste edital e do futuro contrato ficará sujeito às 

penalidades estabelecidas na Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 239/2023.

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

14.1 Dúvidas com relação ao termo de referência entrar em contato com Vanessa Regina 



Rockembach, pelo telefone: 49 3645-2000, e-mail: compras.financas@guaraciaba.sc.gov.br.

Guaraciaba/SC, 29 de dezembro 2023.

_________________________________________
Vanessa Regina Rockembach

Diretora do Departamento de Compras e Contratos
Município de Guaraciaba/SC

__________________________________________
Daiane Dorigon

Secretária de Saúde
Município de Guaraciaba/SC



                                                                           ANEXO II

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2024

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(Razão Social da Empresa) ,
CNPJ Nº  , sediada na (endereço completo)
 , 
DECLARA, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, que 
se enquadra como MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos  
da Lei Complementar n. 123/2006, e, ainda que no ano calendário de realização da licitação, 
não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, 
para fins de obtenção dos benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da referida Lei.

Município de , dia de de 202 .

Nome do responsável legal da empresa e assinatura



                                                               ANEXO III

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

(Razão Social da Empresa) ___________________________________________________,

CNPJ Nº ______________________, sediada na (endereço completo)

_________________________________________________________________________,

DECLARA, sob as penas da lei, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Município de _____________, dia ____ de _________ de 202___.

______________________________________________

Nome do responsável legal da empresa e assinatura _____________, em ____ de ______ 2024.

_______________________________________________

Carimbo e Assinatura do Representante Legal e assinatura



                                                           ANEXO IV

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2024

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES
(Razão Social da Empresa) ___________________________________________________,
CNPJ Nº ______________________, sediada na (endereço completo)
_________________________________________________________________________,
DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre com o disposto no art. 7º, XXXIII, da
Constituição Federal.
Município de _____________, dia ____ de _________ de 202___.

______________________________________________
Nome do responsável legal da empresa e assinatura



                                                                 ANEXO V

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2024

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS

(Razão Social da Empresa) ,
CNPJ Nº  , sediada na (endereço completo)
 , 
DECLARA sob as penas da lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos para  
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas.

Município de , dia de de 202 .

Nome do responsável legal da empresa e assinatura



                                                                  ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ´.../2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2024

O MUNICIPIO DE GUARACIABA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito 
público, estabelecida na Rua presidente Kennedy, n° 455, Centro, inscrito no CNPJ sob nº 11.355.924/0001-27, 
neste ato representado, representado neste ato pela sua Ordenadora, Srta. Daiane Dorigon, brasileira, solteira, 
residente e domiciliada  na Rua São José S/N Centro da cidade de Guaraciaba/SC, inscrita no CPF Nº 
042.965.519-30, RG Nº 4.711.290 SSP/SC, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e a 
Empresa , pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
Rua nº          ,  Cidade  de , Estado de
 ,  inscrita  no  CNPJ  sob   o  nº , neste ato 
representado por seu Diretor ou representante legal o Sr. , 
a seguir denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acordado celebrar o presente 
Contrato de Fornecimento que se regerá pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021 e 
alterações posteriores vigentes, e preceitos do Edital de Licitação na Modalidade de Pregão 
Eletrônico nº 1/2024 de 12 de JANEIRO de 2024, e pelas condições que estipulam a 
seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Este Contrato tem como origem o Processo Licitatório nº .../2024, instaurado pela 
CONTRATANTE, objetivando o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA 
E-SUS AB APS, CDS, E-SUS ABTERRITÓRIO; RECICLAGEM DOS PROFISSIONAIS; DISPONIBILIZAÇÃO 
DE LICENÇA MENSAL DE SOFTWARE DE GESTÃO COM MÓDULOS INTEGRADOS AO E-SUS; SUPORTE 
TÉCNICO PARA AUXÍLIO AOS PROFISSIONAIS NA UTILIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS EM HORÁRIO DE 
FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES DE SAÚDE, ALÉM DA OBRIGATORIEDADE DE INSTALAÇÃO, 
ATUALIZAÇÃO E BACKUP DIÁRIO DO SISTEMA E-SUS; SUPORTE TÉCNICO NO PROCESSO DE 
CONTROLE E AVALIAÇÃO E AUXÍLIO NA UTILIZAÇÃO E NO PROCESSO DE ENVIO DE PRODUÇÃO COM 
SISTEMAS E-SUS, BPA, FPO, SIA, SCNES, TABNET, SIGTAP, SISAB.
1.2. Integram e completam o presente Contrato para todos os fins de direito, obrigando as 
partes em todos os seus termos, as condições do Edital de Pregão Eletrônico nº 1/2024, 
bem como a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO
2.1. Pelo objeto ora adquirido, a CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA, conforme 
abaixo discriminado:
2.2. De acordo com a proposta vencedora no valor total de R$ .............. ( .....................),
conforme as autorizações de fornecimento que passarão a ser integrantes deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS
3.1. Dos Recursos Orçamentários:
3.1.1. Os Recursos orçamentários serão atendidos pelas dotações do orçamento vigente da 
municipalidade e constarão na Ordem de Compra emitida pela Administração Municipal.

.............................

...........................

....................................



3.2. Dos Recursos Financeiros:
3.2.1. Os Recursos Financeiros serão de origem própria e ou de transferências 
constitucionais e legais.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1. O pagamento será efetuado conforme descrito no Termo de Referencia.
4.2. O Município não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos de não 
entrega do objeto ora licitado e da respectiva nota fiscal nos prazos estabelecidos.
4.3. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, 
número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, descrição completa 
conforme a autorização de fornecimento (objeto, quantidade, marca e demais elementos  
que permitam sua perfeita identificação), bem como informar os dados de CNPJ da licitante 
vencedora, Endereço, Nome da Contratada, número da Agência e Conta Bancária (em 
nome da pessoa jurídica) na qual será efetuado o depósito para o pagamento do objeto.
4.4. No caso de nota fiscal eletrônica (NF-e) o arquivo XML deverá ser encaminhado no e- 
mail: tesouraria@guaraciaba.sc.gov.br para fins de arquivamento e via impressa para a 
Secretaria.
4.5. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo Município.
4.6. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo 
IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, acrescido de juros de 0,25% (zero 
vírgula vinte e cinco por cento) ao mês, calculados pro rata die, até o efetivo pagamento.

CLÁUSULA QUINTA – DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
5.1 A concessão de revisão ou recomposição, reajuste, e repactuação dos preços se dará na 

forma do Decreto Municipal nº 239/2023, de 08 de dezembro de 2023.
5.2 Os prazos para resposta ao pedido de repactuação de preços e de restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro são os estabelecidos pelo Decreto Municipal nº 239/2023, 
de 08 de dezembro de 2023.

5.3 O preço a ser pago pela entrega dos serviços, objeto da presente licitação, será aquele proposto pela proposta 
declarada vencedora do presente certame, estão incluídas todas as despesas, encargos, obrigações tributárias, bem 
como, todas as despesas e custos da entrega do objeto.
5.4 O preço estabelecido será irreajustável durante a vigência do contrato e deverá incluir todos e quaisquer ônus, quer 
seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários a 
execução do objeto do contrato.
5.5 A revisão dos preços poderá ser concedida, pelo Contratante, a partir da análise e discussão da planilha que 
demonstre a alteração dos custos, a ser encaminhada pela contratada ao contratante, nos termos do Art. 6º, inc. LVIII,

  da Lei Federal n° 14.133/21 e Decreto Municipal 239/2023.
5.6 Na hipótese acima mencionada poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;

mailto:tesouraria@guaraciaba.sc.gov.br


d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item
6.1 deste edital as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) 
do valor do objeto licitado ou contratado;
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos.
6.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 6.2 do presente Edital poderão  
ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.
6.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções, conforme previsto no item 6.2 do presente Edital.
6.5. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 
tratamento de dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem econômica, ou 
outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA, 
em razão da Lei Federal nº 13709/18.
6.6. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 
descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural 
vinculada à CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o consentimento 
específico e destacado por termo de compromisso, ou outra irregularidade havida no 
cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA, em virtude da em razão da Lei 
Federal nº 13709/18.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
7.1. Quando da inexecução total ou parcial dos serviços contratados, fica assegurado ao 
Município o direito de rescisão, respeitado o contraditório e a ampla defesa, sempre 
mediante notificação por escrito.
7.2. A extinção do contrato poderá ser:
7.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta;
7.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
7.2.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 



compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
7.3. A formalização da extinção do contrato deverá observar o disposto nos art. 138 e 139 
da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA
8.1. O prazo de vigência do contrato será de 01 (um) ano a partir de sua assinatura, nos termos do 

art. 105 da Lei nº 14.133/2021, podendo ser prorrogado (art. 6º, XXIII, “a” e art. 105 da Lei nº 

14.133/2021).

8.2. O contrato poderá ser aditado ou prorrogado de acordo com a conveniência da 
Administração Pública, observados os dispositivos da Lei Federal nº 14.133/2021 e outras 
legislações pertinentes.

8.2.1 Havendo renovação, observando o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da 

apresentação da proposta ou da data da última repactuação, o contrato será reajustado 

aplicando-se como índice de majoração o IPCA – Índice nacional de preços ao consumidor 

amplo - acumulado nos últimos 12 (doze) meses ou outro índice oficial que venha a substituí-lo, 

com periodicidade anual, nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA NONA – DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
9.1. A empresa vencedora deverá executar o objeto contratado de acordo com o Anexo I, 
Termo de Referência do Edital.
9.2. O objeto licitado deverá ser entregue pela licitante pelo valor aprovado no processo, 
sendo vedada a cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado.
9.3. O objeto do presente contrato será recebido na forma do art. 140 da Lei Federal nº 
14.133/2021.
9.4. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a contratada de eventual 
responsabilização em âmbito civil pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. São obrigações da CONTRATADA, além de outras inerentes ou decorrentes da 
presente contratação:
10.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do 
objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com 
encargos fiscais, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, todos os tributos 
incidentes e demais encargos, inclusive benefícios, taxa de administração e lucro, ou seja, 
todos os custos diretos e indiretos, mesmo os não especificados, necessários ao perfeito 
fornecimento dos serviços pela CONTRATADA;
10.1.2. Prestar os serviços ou fornecer os materiais em estrita conformidade com as 
disposições e especificações do presente Edital, Termo de Referência, Contrato, Proposta 
de Preços apresentada e nas demais legislações aplicáveis à natureza do serviço 
contratado;
10.1.3. Assumir a responsabilidade de ordem administrativa, cível e penal, por atos ou 
omissões que causem danos à Administração ou a terceiros, seja por culpa ou dolo, 
resultante do fornecimento do objeto desta licitação;
10.1.4. Manter, durante toda a execução do presente objeto, compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, 
ou para a qualificação, na contratação direta;
10.1.5. Comunicar por escrito à CONTRATANTE qualquer problema ocorrido na execução 



do objeto do contrato;
10.1.6. Atender aos chamados da CONTRATANTE, visando efetuar reparos em eventuais 
erros cometidos na execução do objeto do contrato;
10.1.7. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio 
da CONTRATANTE, o qual, caso haja, será dado por escrito;
10.1.8. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que 
deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;
10.1.9. Promover, com a presença de representante da CONTRATANTE, a verificação do 
fornecimento efetuado, confirmando que os serviços foram prestados adequadamente, 
conforme previsão contratual;
10.1.10. Adotar as providências necessárias para assegurar a satisfatória execução do 
Contrato e os fins a que se destina;
10.1.11. Verificar a qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados, procedendo 
a sua substituição ou adequação às expensas próprias, quando não atenderem à qualidade, 
quantidade, prazo e demais condições contratadas ou quando solicitado pela 
CONTRATANTE;
10.1.12. Prestar os serviços objeto deste Edital pelo valor consignado em sua proposta de 
preços declarada vencedora, responsabilizando-se pelo pagamento de transportes, entrega 
dos produtos, impostos e todo e qualquer encargo correlato ao fornecimento;
10.1.13. Efetuar a troca dos produtos entregues ou correção dos serviços prestados, objeto 
desta licitação, que estiverem fora das especificações contidas na proposta, ou em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para o Município.
10.1.13.1. A inobservância ao disposto acima implicará no não pagamento do valor devido à 
licitante vencedora, até que ocorra a necessária regularização.
10.1.14. A inadimplência da licitante vencedora não transfere ao Município de 
Guaraciaba/SC a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contratado.
10.1.15. A CONTRATADA não poderá ceder os créditos, transferir a terceiros, nem sub- 
rogar direitos e obrigações decorrentes do Contrato, sem o prévio e expresso consentimento 
da CONTRATANTE.
10.1.16. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial 
à CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, 
não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização 
ou acompanhamento pelo CONTRATANTE.
10.1.17. A contratada deverá respeitar o prazo de garantia mínima do objeto e as condições 
de manutenção e assistência técnica, conforme estabelecido pelo Anexo I, Termo de 
Referência do Edital, ou quando da omissão desta informação, de acordo com o Teoria 
Geral dos Contratos.
10.1.18. A licitante deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz.
10.1.19. Demais obrigações devem ser observadas junto ao Anexo I, Termo de 
Referência do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE
11.1. Uma vez homologado o processo ou, conforme o caso, firmada a contratação, o 
Município se obriga a:
11.1.1. Convocar a licitante vencedora para assinatura do Contrato ou retirar a Autorização 
de Fornecimento, a contar da notificação.
11.1.2. Realizar, sempre que necessário, a vistoria dos serviços prestados.



11.1.3. Promover os apontamentos das ocorrências relacionadas à execução do contrato.
11.1.4. Realizar o recebimento dos serviços/produtos nas formas e condições desta 
contratação.
11.1.5. Fornecer à licitante todas as informações relacionadas com o objeto do presente 
Edital.
11.1.6. Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos neste 
Edital e Contrato a ser firmado entre as partes, procedendo-se à retenção dos tributos 
devidos, consoante a legislação vigente.
11.1.7. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato.
11.1.8. Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora e 
para que sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.
11.1.9. Com exceção do que dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 13.709/18, que trata da 
proteção dos dados pessoais, a CONTRATANTE se obriga a dar ciência prévia à 
CONTRATADA quando fizer uso dos dados privados, sempre zelando pelos princípios da
minimização da coleta, necessidade de exposição específica da finalidade, sem prejuízo da 
mera correção dos dados.
11.1.10. Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte da 
CONTRATANTE com objetivo de obter vantagem econômica de qualquer espécie, com 
exceção daquelas hipóteses previstas no parágrafo 4º do art. 11 da Lei Federal nº 13.709/18.
11.1.11. A CONTRATANTE se compromete a zelar pelo tratamento dos dados pessoais dos 
titulares, pessoas naturais vinculadas à CONTRATANTE, sem prejuízo de qualquer 
responsabilidade, admitindo-se o tratamento nas hipóteses de consentimento específico e 
destacado por termo de compromisso e ou nas hipóteses previstas no inciso II a X do art. 7º 
da Lei Federal nº 13.709/18.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. Aos casos omissos se aplicarão ao contrato os preceitos de direito público, e a eles 
serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 
de direito privado.
12.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui- 
se o do vencimento, observadas as disposições contidas no art. 183 da Lei Federal nº 
14.133/2021.
12.3. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de 
edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).
12.4. É vedado à licitante vencedora caucionar ou utilizar o contrato objeto da presente 
licitação para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Município.
12.5. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Diário Oficial 
dos Municípios de Santa Catarina é condição indispensável para a eficácia do contrato e de 
seus aditamentos e deverá ocorrer nos prazos do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
contados da data de sua assinatura.
12.6. A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras Decreto 
Municipal nº 239/2023, de 08 de dezembro de 2023, que regulamenta a Lei Federal nº 
14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes de comum e recíproco acordo, elegem o foro da comarca de São Miguel do 



Oeste/SC, para dirimir qualquer dúvida, ação ou questão oriunda deste presente contrato.
13.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 
via digital com assinatura eletrônica em todas as páginas para todos os fins de direito, com 
anuência de 2 (duas) testemunhas.

Guaraciaba – SC, de de 2024.

CONTRATANTE CONTRATADA

Nome: Nome:

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:
CPF: CPF:
Este visto diz respeito exclusivamente 
à análise dos termos jurídicos do 
presente documento.

Nome: 
Cargo: 
OAB/SC:



ANEXO VII

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2024

MODELO DE PROPOSTA FINAL

Dados da empresa 
Razão Social:
CNPJ:
Endereço:
Telefones:
E-mail institucional (que a municipalidade utilizará para enviar o Contrato para 
assinatura digital):
Dados bancários:

Responsável pela assinatura do contrato 
Nome:
CPF:
Endereço:

Item Qntd Und Descrição Marca Valor unitário Valor total

Validade da proposta:
Prazo de entrega:
Demais informações, caso o edital requeira.

Declaro que o preço e demais informações desta proposta compreendem todas as  
despesas referentes ao objeto do presente certame.

Município de , dia de de 202 .

Nome do responsável legal da empresa e assinatura



ANEXO VIII 

TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E SIGILO

O Município de Guaraciaba, CNPJ n.° 82.821.216/0001-82, doravante denominado 

CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa XXXXXXXXXXX, sediada na 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ n.° XXXXXXXXXXX, doravante 

denominada CONTRATADA;

Em razão do CONTRATO N. XXXXXXX, firmado entre as partes acima relacionadas, a 

CONTRATADA pode ter acesso a informações sigilosas do CONTRATANTE.

Assim, devida à necessidade de ajustar as condições de revelação destas informações sigilosas, 

bem como definir as regras para o seu uso e proteção em conformidade com as normas 

estabelecidas na Lei Federal n. 13.709/2018 e no Decreto Municipal n. 204/2022; Resolvem 

celebrar o presente TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E SIGILO, que se vinculará ao contrato 

supracitado firmado entre as partes, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira – DO OBJETO

Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas para regulamentar as 

obrigações a serem observadas pela CONTRATADA, no que diz respeito ao trato de informações 

sigilosas, de dados pessoais de agentes públicos e de cidadãos, disponibilizadas pelo 

CONTRATANTE, por força dos procedimentos necessários para a execução do objeto do 

CONTRATO celebrado entre as partes e em acordo com o que dispõem a Lei nº 12.527/2011, que 

regulamenta os procedimentos para acesso e tratamento de informação classificada em qualquer 

grau de sigilo, além da Lei nº 13.709, de 14/08/2018 que dispõe sobre o tratamento de dados 

pessoais, inclusive nos meios digitais (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e o 

Decreto Municipal n. 204/2022 que regulamenta a aplicação da Lei Federal n. 13.709/2018 no 

âmbito da administração municipal direta e indireta.

Cláusula Segunda – DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES

Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições:

INFORMAÇÃO: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e 

transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato.

INFORMAÇÃO SIGILOSA: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso público em 

razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado.

CONTRATO: contrato celebrado entre as partes, ao qual este TERMO se vincula.

Cláusula Terceira – DA INFORMAÇÃO SIGILOSA

Serão consideradas como informação sigilosa, toda e qualquer informação classificada ou não nos 

graus de sigilo ultrassecreto, secreto e reservado. O TERMO abrangerá toda informação escrita, 

verbal, ou em linguagem computacional em qualquer nível, ou de qualquer outro modo 

apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: know-how, técnicas, 



especificações, relatórios, compilações, código fonte de programas de computador na íntegra ou 

em partes, fórmulas, desenhos, cópias, modelos, amostras de ideias, aspectos financeiros e 

econômicos, definições, informações sobre as atividades do CONTRATANTE e/ou quaisquer 

informações técnicas/comerciais relacionadas/resultantes ou não ao CONTRATO firmado, 

doravante denominados INFORMAÇÕES, a que diretamente ou pelos seus empregados, a 

CONTRATADA venha a ter acesso, conhecimento ou que venha a lhe ser confiada durante e em 

razão das atuações de execução do CONTRATO celebrado entre as partes.

Cláusula Quarta – DOS LIMITES DO SIGILO

As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que:

I – sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação, exceto se tal 

fato decorrer de ato ou omissão da CONTRATADA;

II – tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, estranhos 

ao presente TERMO;

III – sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida 

do Governo, somente até a extensão de tais ordens, desde que as partes cumpram 

qualquer medida de proteção pertinente e tenham sido notificadas sobre a existência de 

tal ordem, previamente e por escrito, dando a esta, na medida do possível, tempo hábil 

para pleitear medidas de proteção que julgar cabíveis.

Cláusula Quinta – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES

As partes se comprometem a não revelar, copiar, transmitir, reproduzir, utilizar, transportar ou dar 

conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir que qualquer 

empregado envolvido direta ou indiretamente na execução do CONTRATO, em qualquer nível 

hierárquico de sua estrutura organizacional e sob quaisquer alegações, faça uso dessas 

INFORMAÇÕES, que se restringem estritamente ao cumprimento do CONTRATO.

§ 1º A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer tipo de cópia da informação sigilosa 

sem o consentimento expresso e prévio do CONTRATANTE.

§ 2º A CONTRATADA compromete-se a dar ciência e obter o aceite formal da direção e 

empregados que atuarão direta ou indiretamente na execução do CONTRATO firmado sobre a 

existência deste TERMO bem como da natureza sigilosa das informações.

§ 3º A CONTRATADA deverá firmar acordos por escrito com seus empregados visando garantir o 

cumprimento de todas as disposições do presente TERMO e dará ciência ao CONTRATANTE dos 

documentos comprobatórios.

§ 4º A CONTRATADA obriga-se a tomar todas as medidas necessárias à proteção da informação 

sigilosa do CONTRATANTE, bem como evitar e prevenir a revelação a terceiros, exceto se 

devidamente autorizado por escrito pelo CONTRATANTE.

§ 5º Cada parte permanecerá como fiel depositária das informações reveladas à outra parte em 

função deste TERMO.



§ 6º Quando requeridas, as INFORMAÇÕES deverão retornar imediatamente ao proprietário, bem 

como todas e quaisquer cópias eventualmente existentes.

§ 7º A CONTRATADA obriga-se por si, sua controladora, suas controladas, coligadas, 

representantes, procuradores, sócios, acionistas e cotistas, por terceiros eventualmente 

consultados, seus empregados e contratados, assim como por quaisquer outras pessoas 

vinculadas à CONTRATADA, direta ou indiretamente, a manter sigilo, bem como a limitar a 

utilização das informações disponibilizadas em face da execução do CONTRATO firmado.

§ 8º  A CONTRATADA, na forma disposta no parágrafo primeiro, acima, também se obriga a:

I – Não discutir perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer título ou 

dispor das INFORMAÇÕES, no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma 

pessoa, física ou jurídica, e para nenhuma outra finalidade que não seja exclusivamente 

relacionada ao objetivo aqui referido, cumprindo-lhe adotar cautelas e precauções 

adequadas no sentido de impedir o uso indevido por qualquer pessoa que, por qualquer 

razão, tenha acesso a elas;

II – Responsabilizar-se, dentro dos limites contratuais e legais, por impedir, por 

qualquer meio em direito admitido, arcando com todos os custos do impedimento, 

mesmo judiciais, inclusive as despesas processuais e outras despesas derivadas, a 

divulgação ou utilização das INFORMAÇÕES nos termos da Lei n. 12.527/2011, e 

respeitadas as normas da Lei Federal 13.709/2018 e o Decreto Municipal n. 204/2022;

III – Comunicar ao CONTRATANTE, de imediato, de forma expressa e antes de 

qualquer divulgação, caso tenha que revelar qualquer uma das INFORMAÇÕES, por 

determinação judicial ou ordem de atendimento obrigatório determinado por órgão 

competente; e

IV – Identificar as pessoas que, em nome da CONTRATADA, terão acesso às 

informações sigilosas.

Cláusula Sexta – DA VIGÊNCIA

O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a data 

de sua assinatura até expirar o prazo de classificação da informação a que a CONTRATADA teve 

acesso em razão do CONTRATO firmado.

A vigência deste Termo independe do prazo de vigência do contrato assinado.

Cláusula Sétima – DAS PENALIDADES

A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das INFORMAÇÕES, devidamente comprovada, 

possibilitará a imediata aplicação de penalidades previstas conforme disposições contratuais e 

legislações em vigor que tratam deste assunto, podendo até culminar na rescisão do CONTRATO 

firmado entre as partes. Nesse caso, a CONTRATADA, estará sujeita, por ação ou omissão, ao 

pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos sofridos pelo CONTRATANTE, inclusive 

as de ordem moral, bem como as de responsabilidades civil e criminal, as quais serão apuradas 



em regular processo administrativo ou judicial, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, 

conforme cláusulas contratuais e o constante no art. 87 da Lei n. 8.666/93 ou a que vier a 

substituir.

Cláusula Oitava – DISPOSIÇÕES GERAIS

Este TERMO é parte integrante e inseparável do CONTRATO N. 108/2021 firmado entre as 

partes.

§ 1º Surgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste instrumento, ou quanto à 

execução das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se casos omissos, as partes buscarão 

solucionar as divergências de acordo com os princípios de boa-fé, da equidade, da razoabilidade, 

da economicidade e da moralidade.

§ 2º O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de dúvida e, salvo expressa 

determinação em contrário, sobre eventuais disposições constantes de outros instrumentos 

conexos firmados entre as partes quanto ao sigilo de informações, tal como aqui definidas.

§ 3º Havendo necessidade legal devido a Programas de Governo, a CONTRATADA assume o 

compromisso de assinar Termo de Sigilo (ou equivalente) adicional relacionado ao Programa, 

prevalecendo as cláusulas mais restritivas em benefício do CONTRATANTE.

§ 4º Ao assinar o presente instrumento, a CONTRATADA manifesta sua concordância no sentido 

de que:

I – O CONTRATANTE terá o direito de, dentro dos limites contratuais e legais, a 

qualquer tempo e sob qualquer motivo, auditar e monitorar as atividades da 

CONTRATADA;

II – A CONTRATADA deverá disponibilizar, sempre que solicitadas 

formalmente pelo CONTRATANTE, todas as informações requeridas pertinentes ao 

CONTRATO firmado;

III – A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das 

condições estabelecidas neste instrumento, não constituirá novação ou renúncia, nem 

afetará os direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo;

IV – Todas as condições, termos e obrigações ora constituídos serão regidos pela 

legislação e regulamentação brasileiras pertinentes;

V – O presente TERMO somente poderá ser alterado mediante termo aditivo 

firmado pelas partes;

VI – Alterações do número, natureza e quantidade das informações 

disponibilizadas para a CONTRATADA não descaracterizarão ou reduzirão o 

compromisso e as obrigações pactuadas neste TERMO, que permanecerá válido e com 

todos seus efeitos legais em qualquer uma das situações tipificadas neste instrumento;

VII – O acréscimo, complementação, substituição ou esclarecimento de qualquer 



uma das informações disponibilizadas para a CONTRATADA, serão incorporados a 

este TERMO, passando a fazer dele parte integrante, para todos os fins e efeitos, 

recebendo também a mesma proteção descrita para as informações iniciais 

disponibilizadas, sendo necessário a formalização de TERMO aditivo ao CONTRATO 

firmado;

VIII – Este TERMO não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das 

Partes, ou suas filiadas, nem em obrigação de divulgar INFORMAÇÕES para a outra 

Parte, nem como obrigação de celebrarem qualquer outro acordo entre si.

Cláusula Nona – DO FORO

O CONTRATANTE elege o foro da Comarca de São Miguel do Oeste/SC, para dirimir quaisquer 

dúvidas originadas do presente TERMO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, o presente instrumento é assinado 

pelas partes em 2 vias de igual teor e um só efeito.

Guaraciaba/SC, aos XX de XXXXXX de XXXX.

De acordo.

_________________________________________

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxx

CPF nº xxxxxxxxxx

MUNICÍPIO DE GUARACIABA/SC

CNPJ n.° 82.821.216/0001-82

____________________________________________

CONTRATADA

xxxxxxxxxxxx

CPF nº xxxxxxxxxx

Xxxxxxxxxxx (nome da empresa)

CNPJ n.° xxxxxxxxxxxxxx



ANEXO IX 

LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LGPD

As PARTES já identificadas no CONTRATO N. XXXXXXX do qual este termo é parte integrante, 

sendo CONTRATANTE o Município de Guaraciaba-SC e seus Fundos Municipais; e 

CONTRATADA a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ n° 

XXXXXXXXXXXXXXX,  que prestará os serviços, estabelecem:

1. Do Tratamento de Dados Pessoais do CONTRATANTE:

1.1 O CONTRATANTE agirá como Controlador de Dados e a CONTRATADA agirá como o 

Operador de Dados sob este TERMO. Tanto o CONTRATANTE quanto a CONTRATADA serão 

sujeitos da Legislação de Proteção de Dados, inclusive e especialmente a Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais - LGPD, quando em vigor, enquanto realizam as suas responsabilidades, como 

definidas neste TERMO.

1.2 A CONTRATADA obedecerá à Legislação de Proteção de Dados na íntegra ao tratar os 

Dados Pessoais provenientes do CONTRATANTE, e não tratará tais Dados Pessoais além do que 

ficar/ficou formalmente estabelecido no contrato celebrado com o CONTRATANTE, a menos que o 

Tratamento seja obrigatório pela Legislação de Proteção de Dados; neste caso, a CONTRATADA, 

dentro dos limites permitidos pela Legislação de Proteção de Dados, informará ao CONTRATANTE 

de tal obrigação legal antes do Tratamento de tais Dados Pessoais.

1.3 O CONTRATANTE é exclusivamente responsável pelo conteúdo das informações e dados 

pessoais constantes em sua base de dados, sendo que este deverá estar de acordo com a Lei 

13.709/2018, e a CONTRATADA, na qualidade de OPERADORA, tratará os dados pessoais 

conforme unicamente determinado pelo CONTRATANTE. 

2. Da Subcontratação:

2.1 As obrigações da CONTRATADA sob este TERMO se aplicam aos seus funcionários, agentes 

e Subcontratados (caso permitido pelo contrato firmado) que possam ter acesso aos Dados Pessoais 

provenientes do CONTRATANTE.

2.2 O CONTRATANTE concorda que a CONTRATADA está autorizada a usar Subcontratados 

(se permitido no contrato firmado), incluindo, entre outros, provedores de infraestrutura de nuvem 

para o Tratamento dos Dados Pessoais no contexto da contratação existente entre as partes, desde que:



2.2.1 A CONTRATADA celebre um contrato por escrito com qualquer Subcontratado, impondo 

obrigações de proteção de Dados Pessoais objetivamente similares as deste TERMO;

2.2.2 A CONTRATADA continua responsável pela conformidade com as obrigações deste TERMO 

e por quaisquer atos ou omissões do Subcontratado que causem uma violação das obrigações da 

CONTRATADA descritas neste TERMO. 

3. Da Segurança:

3.1 Levando em consideração a evolução tecnológica, os custos de implementação e a natureza, 

escopo, contexto e finalidades do Tratamento, a CONTRATADA aplica medidas técnicas e 

organizacionais adequadas para assegurar um nível de segurança apropriado para tais riscos, 

incluindo, conforme for apropriado, as medidas mencionadas na LGPD, durante todo o período em 

que tratar os dados pessoais, sendo eles CPF, e-mail e telefone.

3.2 A CONTRATADA declara possuir as medidas técnicas e de Segurança da Informação para 

fins da proteção dos Dados Pessoais.

3.3 Ao avaliar o nível de segurança apropriado, a CONTRATADA leva em consideração, 

especialmente, os riscos representados pelo Tratamento, particularmente de um Incidente de Dados 

Pessoais.

3.4 A CONTRATADA assegura que qualquer pessoa que venha ser autorizada para realizar o 

tratamento dos Dados Pessoais provenientes do CONTRATANTE (incluindo seus sócios, 

representantes, funcionários, agentes e subcontratados) assumirá a obrigação apropriada de 

confidencialidade, seja por contrato ou declaração.  

4. Do Incidente de Dados Pessoais:

4.1 A CONTRATADA notificará o CONTRATANTE, em no máximo até 24 horas do 

conhecimento do incidente, se a CONTRATADA tomar conhecimento de um Incidente de Dados 

Pessoais que afete Dados Pessoais provenientes do CONTRATANTE e fornecerá informações 

suficientes para que o CONTRATANTE possa cumprir quaisquer obrigações de relatar ou informar o 

fato à Autoridade Nacional de Proteção de Dados e aos Titular de Dados Pessoais acerca do Incidente 

de Dados Pessoais.

4.2 A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE para auxiliar na investigação, 

resolução e remediação de tal Incidente de Dados Pessoais.

4.3 Quaisquer notificações realizadas para o CONTRATANTE deverão conter: 

a) Uma descrição da natureza do incidente, incluindo, quando possível, as categorias e o número 

aproximado de Titulares de Dados afetados e as categorias e o número aproximado de registros de 

Dados Pessoais do CONTRATANTE afetados;

b) O nome e detalhes de contato do oficial de proteção de dados do Operador de Dados; 

c) Uma descrição das consequências prováveis do incidente; e 



d) Uma descrição das medidas tomadas ou propostas a serem tomadas pelo Operador de Dados 

para a gestão do incidente, incluindo, quando adequado, medidas para resolver seus possíveis efeitos 

adversos.

  

5. Da Transferências de Dados:

5.1 A CONTRATADA poderá, observando o disposto neste instrumento e na Legislação de 

Proteção de Dados aplicável, armazenar e tratar Dados do CONTRATANTE em qualquer lugar do 

mundo onde a CONTRATADA, suas afiliadas ou Subcontratados (quando permitidos) mantiverem 

operações de processamento de dados.

5.2 As partes concordam que a transferência de dados acima identificada não se aplicará aos 

países que não proporcionem grau adequado de proteção de dados pessoais previsto na Legislação de 

Proteção de Dados.

5.3 Na hipótese de ser permitida a transferência de Dados Pessoais do Brasil para um terceiro país, 

a CONTRATADA deverá tomar todas as medidas necessárias para assegurar, em boa-fé, que tal 

transferência de Dados ocorra em conformidade com a LGPD, o que deve incluir, sem limitações, a 

observância de quaisquer regras vinculantes aprovadas pela Autoridade Nacional de Proteção de 

Dados (ANPD).  

6. Dos Direitos de Sujeitos de Dados:

6.1 A CONTRATADA auxiliará o CONTRATANTE implementando medidas técnicas e 

organizacionais razoáveis, dentro dos limites contratuais e legais, para cumprir as obrigações do 

CONTRATANTE para responder a solicitações para exercer direitos de Titulares de Dados sob a 

Legislação de Proteção de Dados.

6.2 A CONTRATADA notificará o CONTRATANTE imediatamente se a CONTRATADA 

receber uma solicitação de um Titular de Dados em relação a Dados Pessoais tratados em razão do 

relacionamento com o CONTRATANTE; somente responderá a tal solicitação de acordo com as 

instruções documentadas do CONTRATANTE ou como exigido pela Legislação de Proteção de 

Dados e, nesse caso, a CONTRATADA, dentro dos limites permitidos pela Legislação de Proteção de 

Dados, informará o CONTRATANTE de tal requisito legal; e informará sobre qualquer Incidente de 

Dados Pessoais; e notificará qualquer pedido legalmente vinculativo de divulgação dos Dados 

Pessoais por uma Autoridade Pública, a menos que proibido de outra forma, em decorrência de lei. 

7. Da Conformidade Regulatória:

1. Mediante a solicitação do CONTRATANTE, a CONTRATADA auxiliará o 

CONTRATANTE, conforme necessário e dentro dos limites contratuais, para que o mesmo cumpra 

suas obrigações perante as autoridades regulatórias, incluindo Autoridades de Proteção de Dados.



2. Quando exigido pela Legislação de Proteção de Dados, o CONTRATANTE fornecerá às 

Autoridades de Proteção de Dados informações relacionadas ao Tratamento de Dados Pessoais pela 

CONTRATADA. A CONTRATADA ainda concorda em manter os registros/informações 

relacionados ao tratamento de dados pessoais e, quando necessário, renová-los durante a vigência 

deste TERMO.

3. Dentro dos limites da exigência da Legislação de Proteção de Dados para a CONTRATADA, 

a CONTRATADA fornecerá informações solicitadas de maneira razoável em relação ao Serviço ou 

consultas prévias da Autoridade Nacional de Proteção de Dados para possibilitar que o 

CONTRATANTE realize avaliações de impacto da proteção de dados. 

4. A CONTRATADA autoriza que a CONTRATANTE realize, mediante notificação prévia de 

48 (quarenta e oito) horas, auditoria exclusivamente nos sistemas e procedimentos internos 

relacionados ao tratamento de dados pessoais que envolve a relação comercial com a 

CONTRATANTE, preservado o segredo comercial, a propriedade intelectual e os dados de terceiros. 

Este procedimento poderá ser conduzido pela CONTRATANTE ou por terceiros, por ela indicados 

mediante prévia autorização e aprovação em caso de terceiros. 

5. A CONTRATADA, mediante notificação prévia de 48 (quarenta e oito) horas, concederá 

acesso às suas instalações e aos arquivos físicos e eletrônicos exclusiva da CONTRATANTE, desde 

que restrito ao (s) banco (s) de dado(s), diretório(s), pasta(s), subpasta (s) que fazem parte do produto 

objeto do contrato de prestação de serviços, que serão compartilhados entre as partes. Na hipótese de 

identificação de inconsistências ou irregularidades, a CONTRATADA deverá apresentar plano de 

ação para corrigir as anormalidades, sob pena de descumprimento contratual. 

8. Da Revisão do Tratamento de Dados:

8.1 Mediante a solicitação do CONTRATANTE e sujeito aos limites razoáveis de 

confidencialidade e segurança da CONTRATADA:

1. A CONTRATADA disponibilizará ao CONTRATANTE informações relevantes relacionadas 

ao Tratamento de Dados Pessoais pela CONTRATADA sob este TERMO; e,

2. Sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA fornecerá as respostas por 

escrito a todas as solicitações razoáveis por informações realizadas pelo CONTRATANTE em relação 

ao Tratamento de Dados Pessoais sob este TERMO, incluindo respostas a questionários e auditorias 

de segurança, na medida em que tais informações forem necessárias para confirmar a conformidade 

da CONTRATADA com este TERMO.

3. Quando exigido por uma Autoridade de Proteção de Dados, Legislação de Proteção de Dados 

aplicável ou em decorrência de obrigação legal ou regulatória sobre a capacidade da CONTRATADA 

cumprir este TERMO e a Legislação de Proteção de Dados aplicável, a CONTRATADA permitirá ou 

colaborará com auditorias ou inspeções em relação ao Processamento de Dados Pessoais do 



CONTRATANTE pela CONTRATADA. Qualquer auditoria será conduzida durante o horário 

comercial normal da CONTRATADA, a menos que a auditoria ou inspeção atenda a uma ordem de 

uma Autoridade de Proteção de Dados em uma situação de emergência.

 
9. Da Exclusão ou Devolução de Dados Pessoais do CONTRATANTE:

1. Ao término do Contrato (realizado e/ou a ser realizado entre a CONTRATADA e o 

CONTRATANTE), mediante a solicitação por escrito do CONTRATANTE ou mediante a satisfação 

de todos os objetivos concordados no contexto dos Serviços em que nenhum tratamento seja mais 

necessário, o Operador de Dados, a critério do Controlador de Dados, excluirá, destruirá ou devolverá 

todos os Dados Pessoais ao Controlador de Dados e destruirá ou devolverá quaisquer cópias 

existentes; 

2. O Operador de Dados notificará todos os terceiros que auxiliem em seu próprio tratamento dos 

Dados Pessoais sobre o término do Contrato de Processamento de Dados e assegurará que todos os 

tais terceiros destruirão os Dados Pessoais ou devolverão os Dados Pessoais ao Controlador de Dados, 

a critério do Controlador de Dados.

3. Cada Operador Contratado poderá reter Dados Pessoais do CONTRATANTE no limite 

exigido pela Legislação de Proteção de Dados e somente no limite e pelo período exigido pela 

Legislação de Proteção de Dados e sempre na condição que o Operador possa assegurar a 

confidencialidade de todos os tais Dados Pessoais do CONTRATANTE e assegurar que tais Dados 

Pessoais do CONTRATANTE sejam tratados somente como necessário para o objetivo determinado 

na Legislação de Proteção de Dados aplicável que exige o armazenamento, e para nenhum outro fim.

4. Mesmo após a rescisão deste Contrato ou de outros acordos celebrados entre as Partes, as 

obrigações da CONTRATADA perdurarão enquanto ela tiver acesso, estiver em posse ou conseguir 

realizar qualquer operação de Tratamento dos Dados Pessoais envolvendo informações fornecidas 

pelo Controlador. 

10. Responsabilidade

10.1 A CONTRATADA defenderá e manterá o CONTRATANTE isento de qualquer 

responsabilidade ou reivindicação dos Titulares de Dados Pessoais com base em eventual 

irregularidade ou Tratamento de Dados Pessoais em desacordo com as instruções fornecidas pelo 

CONTRATANTE, descumprimento do Contrato, ou ainda, Incidente de Dados Pessoais que tenham 

sido causados por sua culpa ou dos seus Subcontratados, conforme limites estabelecidos pela própria 

legislação de proteção de dados pessoais (LGPD). 

11. Das Disposições Gerais:
a) Surgindo divergências quanto à interpretação do pactuado neste Termo ou quanto à execução 

das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se nele a existência de lacunas, a CONTRATADA 



concorda em solucionar tais divergências, de acordo com os princípios de boa-fé, da equidade, da 

razoabilidade, e da economicidade.

b) O disposto no presente Termo de Compromisso prevalecerá, sempre, em caso de dúvida, sobre 

eventuais disposições constantes de outros instrumentos conexos firmados (ou a serem firmados) 

entre as PARTES (CONTRATANTE e CONTRATADA) quanto a Proteção de Dados Pessoais, tal 

como aqui definida.

c) Se, por qualquer razão, qualquer disposição deste Termo for considerada inválida, ilegal ou 

inexequível, tal disposição deverá ser desconsiderada apenas na extensão de sua efetiva 

abrangência, e a validade, legalidade e exequibilidade das demais disposições deste Termo não 

serão afetadas ou comprometidas de maneira alguma.

d) A CONTRATADA, seus sócios e cada um dos seus empregados e subcontratados se obrigam a 

cumprir todas as leis (inclusive que versem sobre anticorrupção) aplicáveis e garante que não irão, 

em razão deste instrumento, ou de quaisquer outras transações comerciais envolvendo o 

CONTRATANTE, transferir qualquer coisa de valor, direta ou indiretamente, a qualquer pessoa do 

setor privado ou funcionários do governo ou de empresas controladas pelo governo, a fim de obter 

ou manter qualquer outro benefício ou vantagem indevida.

e) A CONTRATADA atuará dentro dos limites legais, éticos e morais, na condução das obrigações 

oriundas deste instrumento, devendo, ainda, agir de acordo com todas as regras de conduta 

exigidas em lei (inclusive especialmente em seu Código de Conduta e Política de Privacidade).

f) O presente instrumento é firmado em caráter irrevogável e irretratável, ficando eleito o Foro da 

Comarca de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, para dirimir qualquer questão ou 

controvérsia decorrente deste Termo.

11.2  A CONTRATADA concorda que o presente Termo será considerado, para todos os fins de 

Direito, parte integrante do contrato firmado entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, 

devendo, à luz dele ser aplicado e interpretado.

Guaraciaba/SC aos xxx de xxxxx de xxxxx. 

De acordo.

_________________________________________

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXX

CPF nº XXXXXXXXXXX

MUNICÍPIO DE GUARACIABA/SC

CNPJ n.° 82.821.216/0001-82

____________________________________________



CONTRATADA

xxxxxxxxxxxx

CPF nº xxxxxxxxxx

Xxxxxxxxxxx (nome da empresa)

CNPJ n.° xxxxxxxxxxxxxx
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